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Março de vinte e tres de Outubro do anno proximo passado, pelo qual se declara que oTer -

1 4 reiro Publico continua a ser mercado exclusivo de cereaes dentro da Cidade; e 
Attendendo outrosim que daquella abusiva permissão prove'm por ura lado a ruina 
das fortunas e bens dos Supplicantes, pelo empate que soffrem os generos que por 
sua conta entram no Terreiro para a venda, e os que para o mesmo fim conservam 
armazenados, por isso que não podem compelir com a que se faz no indicado re-
gisto, a qual e' livre das despezas que os mesmos Supplicantes são obrigados a fa-
zer pelo facto da venda no dito Terreiro ; e por outro a deste Estabelecimento pelo 
desfalque das rendas indispensaveis para o seu costearoento : Hei por bem Ordenar , 
Conformando-Me com a informação e parecer havidos a este respeito da Com-
missão Inspectora do Terreiro Publico de Lisboa , e em declaração ao disposto nos 
Artigos segundo e terceiro do citado Decreto de vinte e tres de Outubro ultimo, que 
d 'ora em diante só continue a dar-se despacho, no registo da Postura do Terreiro a 
cereaes.ein grão, ou em fa r inha , quando á vista da quantidade que se perlender 
despachar , e das guias que os acompanharem se provar serem para consumo de 
particulares, e não de padeiros ou moleiros; ficando expressamente prohibida a 
venda dos referidos cereaes em qualquer registo, ou em qualquer outro logar dentro 
da Cidade que não seja no mercado do Terreiro Publico. 

O Ministro e Secretario d 'Estado dos Negocios do Reino o tenha assim enten-
d i d o , e faça executar. Paço das Necessidades, em quatorze de Março de mil oito-
centos quarenta e dous. = A R A I N H A com Rubrica e G u a r d a . z ^ A n l o n i o Ber-
nardo da Costa Cabral. 

(#) J l X é i por bem, em virtude do Artigo quarenta e cinco da Lei de vinte e 
nove de Outubro de. mil oitocentos e quarenta , e em conformidade com a mesma 
L e i , com a de vinte e sete de Outubro de mil oitocentos quarenta e u m , e com 
as duas Leis de dezeseis de Novembro do referido a n n o ; Decretar o seguinte: 

T I T U L O P R I M E I R O . 

Da Organisação Administrativa. 

C A P I T U L O I . 

D A D I V I S Ã O D O T E R R I T O R I O . 

Artigo 1." O Reino de Portugal e Algarves, e as Ilhas Adjacentes dividem-se 
em,Districtos Administrativos, e os'Districtos em Concelhos. 

§ unico. Os Concelhos de Lisboa e Porto são divididos em Bairros. 
Art . 2.° Os Districtos Administrativos, os Concelhos de que se compõe cada 

um delles, e os Bairros em que sé dividem os Concelhos de Lisboa e Porto vão 
designados no Mappa annexo. 

C A P I T U L O I I . 

DO PESSOAL DA A D M I N I S T R A Ç Ã O . 

SECÇÃO PHIIHEIBA. 

Magistrados e Corpos Administrativos. 

Art . 3." O Districto é administrado por um Magistrado com denominarão de 
Governador Civil ; e o Concelho por um Magistrado com a denominação de Admi-
nistrador de Concelho. 

§ 1.® O Concelho em que nâo houver pessoa hábil para o cargo de Adminis-
t rador , poderá ser annexado ao mais visinho para o effeito unico de serem regidos 
ambos por um só Magistrado Administrativo, salva a e.xisteucia de cada um como 
Concelho separado. Um Decreto do R e i , sobre proposta do Governador Civil, em 
Conselho de Districto, determinará esta annexação. 

§ 2.° Cada um dos Bairros dos Concelhos de Lisboa e Porto é administrado 
por um Magistrado com a denominação de Administrador de Bairro. 

Art . 4." Junto a cada um dos Magistrados Administrativos, e segundo a 

( * ) Este Decreto começou a publ.icax-se no Diario N.* 67, e acabou a sua publicação 
no N.° 73. 
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ordem de sua jerarchia , lia um corpo de Cidadãos eleitos pêlos povos. Este3 cor- Marça 
pos são : 

I . A Jun ta Geral , junto ao Governador Civil do Districto: 

I I . A Camara Munic ipa l , junto ao Administrador do Concelhos 

s e c ç ã o s e g u n d a . 

, Tribunaes Administrativos. 
•ÁTI . 5 . ° Além dos Magistrados e Corpos Administrativos de que se fa í men-

ção nos dous Artigos antecedentes , lia na Capital de cada Districto um Tribuual 
Administrativo'com. o titulo de Conselho de Districto. 

T I T U L O S E G U N D O . 

• Da formação e attribuições dos Corpos Jldministrativosx • 

C A P I T U L O I , 

BAS CAMARAS M U N I C I P A E S . 

s e c ç ã o p r i m e i r a . 

Organisação. 

Art . 6.° E m cada Concelho ha uma Camara Municipal . 
Art . 7.° As Camaras Municipaes são compostas de cinco Vereadores n'os CoTitt • 

•celhòs que tiverem ate' tres mil fogos , e de sete nos de superior povoação. 
§ unico. A Camara de Lisboa e' composta de treze Vereadores, fe a do Por to 

de onze. 
Art , 8." As Camaras são eleitas pela Assembléa dos Eleitores Municipaes. 
Ar t . 9.° E Presidente da Camara o Vereador que na eleição tiver obtido 

maior 'numero de votos. Havendo dous ou mais Vereadores igualmente votados pre-
fere o mais velho. O Procurador Fiscal e escolhido pela Camara d 'entre os Verea-
dores , e amovível á vontade delia. 1 

Art . 10.° A Camara tem um Escrivão e um Thesoureiro. 
Ar t . 11.° O Escrivão da Camara e o Thesoureiro do Concelho são nomeados 

pela Camara . 
Art. 12." Junto a cada Camara lia um Conselho Municipal composto de tan» 

tos Vogaes quantos fôrem os Vereadores da Camara . 

s e c ç ã o s e g u n d a . 

Eleitores e Elcsivets. o 

Art . 13.0 Teem direito de votar nas eleições das Camaras Municipaes: 
• I í Os que pagarem annualmente de decima de juros, fóros, pensões, ou dc 

xjuaesquer proventos de empregos de Camaras Municipaes , Misericórdias e Hospi-
t a e s , a quantia de dez mil réis: 

I I . Os que pagarem annualmente de decima de predios rústicos e utbanos 
a r rendados , a quantia do cinco mil ré is : 

I I I . Os que pagarem annualmente de decima de predios rústicos e .urbanos 
fião a r rendados , e de qualquer rendimento proveniente de industr ia , a quantia dc 
mil réis : 

I V . Os Egressos que tiverem de prestação annual cem mil réis: 
V . Os Empregados do Es t ado , quer estejam em effectivo serviço, quer Jubi-

lados , Aposentados ou Reformados, quer pertençam ás Repartições ext inctas , que 
tiverem de ordenado, soldo ou côngrua cem mil réis annuaes ; não se comprehen-
dendo as soldadas das classes de marinhagem , os salarios dos artifices e mais em-
pregados braçaes das diversas Repartições, riem os vencimentos das praças de pre t ; 
exceptuando os Aspirantes a Officiaes que tiverem o vencimento do. doze mil réis 
mensaes, os Sargentos Ajudantes, os Sargentos Quartéis Mestres do Exercito, c os 
das Guardas Municipaes: 

V I . Os Pensionistas do Estado que tiverem de pensão a n n u a l , qualquer que 
seja a sua or igem, cem mil réis. 

Ar t . 14.° São excluídos de votar ; 
I . Os que não estiverem no gozo de seus direitos civjj e politicos: 
SERIE XIJ. = ].* PARTE. 28 
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I I I . Os menores de vinte e cinco annos . 
Exceptuam-se : 
1.° Os casados", 
2.° Os Officiaes do Exercito e da A r m a d a , 
3." Os Bachareis Fo rmados , 
4.° Os Clérigos de Ordens Sac ras : 
Todos os quaes poderão votar se tivérem- w-n-tè è uln annos completos , e se 

•acharem comprehendidos em-alguma das disposições do Artigo antecedente. 
Í V ; Os fjlhós familias què estivererift em oompanlfia de seus pa i s , salvo se 

servirécnf os Officios Publicos de que t rac ta o numero quinto do Artigo 1$,":. 
V. Os criados de setvír. 
Não são reputados criados de servir : 
1.° Os guarda-livros , 
2.° Os primeiros caixeiros das casas de commercio , 
3.° Os criados da Gâáa Real cfue nâo fôretw dos chamados1 ckí galão b r a n c o , 
4.° Os administradores de fazendas ruraes e de fabricas : 
Todos os quaes poderão votár se éstivérerri comprehendidos em alguma das dis-

posições do Arligo 13.° 
VI . Os libertos: 
V I I . O s pronunciados: 
V I I I . Os fui lidos em quanto rrão fôrem julgados de boa fé. 
Ar t . 15.° Só podem ser eleitos para Vereadores: 
I . Nos Concelhos que não excederem a dous mil fogos, os Cidadãos compre-

hendidos nas differentes disposições do Artigo 13.": 
I I . Nos Concelhos que excederem a dous mil fogos * e G&o passarem de 

seiá mil, , • . . 
1.° Os que pagarem annualmente de decima dè juros',, fóros, pensões , o® de 

•tfuaèsqiter proventos de empregos de Camaras Mun ic ipaes , Misericórdias e Hospi-
taes , a quantia de trinta mil réis. 

2." Oá que pagíireth annualmente de decima de predios rústicos e urbanos 
-árrehdados, a qiidntia de qninze inil réis. 

3.° Os que pagarem annualmente de deeiiiia de predios rústicos e urbanos 
não arrendados, ' u de qiialquer rendimento proveniente de indus t r ia , a quant ia de 
tres mil réis. 

4." Os Empregados do Estado* quer estejam em effectiva sferviÇój qaef Jubi-
I«idos, Aposentados oil Reformados , quer pertençàm ás R-éparlições ex t inc tas , que 
<tiverem de ordenado annual , trezentos mil réis. 

Ô.° Os Pensionistas do Estado que tiverem de pensão a n n u a l , qualquer que 
seja a sua origem , trezentos mil réis. 

I I I . Nos Concelhos que excederem a seis mil fogos. 
1." Os que pagarem annualmente de decima de juros , fóros, pensões, ou de 

quaesquer proventos de empregos de Camaras Munic ipaes , Misericórdias e Hospi-
taes, a quantia de quarenta mil réis. 

2." Os que pagarem annualmente de decima de predios rústicos e urbanos 
arrendados, a quantia de vinte mil réis. 

3." Os que pagarem annualmente de decitha de predios rústicos e urbanos 
tiâo arrendados ^ e dé qualquer rendimento proveniente de industr ia , á qwantie de 
quatro mil réis. 

Os Empregados dò Es tado , ^uer estejam em effectivo servido, .quer Ju-
bilados, Aposentados ou Reformados , quer pertençam ás Repartições ext inctas , 
que liverem de ordenado annual quatrocentos mil réis. 

'6.° Os Pensionistas do Estado t que t iverem'de pensão annual , qualquer 
seju *a sua or igem, quatrocentos mil réis. 

Art . 16.° São inelegíveis para Vfereadotes : 
I . Os qnc pelo Artigo 14." são excluídos de votar na-seleiçòcs Municipaes : 
I I . Os que não sabem lê r , escrever e confcaf: 
í í I . Os Clérigos de Ordens Sac ras : 
I V . Todos os que recebem ordenados pagos pela C a m a r a : 
V. Os Contractfvdores das rendas do Concelho , e os que est iverab «'fcjeútes á 

acção fiscal da Camara . 
Art. 17.0 São igualmente inelegíveis, em quatilo estiverem e-»i effectivo : 
I . Os Ministros Secretarios dVEstado : 
I I . Os Militares não Reformados do Exercito e da Armada : 
I I I . Os Juizes e mais Empregados de Jus t i ça : 
I V . Os Empregados na Administração G e r a l do Est-ado* e h t ida Fazenda 

Nacional. 
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Recenseamento. 

A r t . 18.* O recenseamento dosi Elei toras e Elegíveis é feito pela» C a m a r a s 
Munic ipaes . 

Ar t . 19." E m Lisboa e no Por to o recenseamento é feito por Commissões es-
pec iaes , que serão tan tas quantos-, os Bai r ros em que se dividçm ambos o» C o n -
celhos. 

§ unico. Es tas Commissões serão compostas de cinco Vogaes, um dos quaes , 
que servirá de P r e s i d e n t e , será o Vereador da C a m a r a Munic ipa l que por esta fôr 
d e s i g n a d o , e os outros quatro serão eleitos pela mesma C a m a r a d 'entr©'os morado-
res do respectivo Bai r ro que reunirem- as condições marcadas no numero terceiro 
do Artigo 15." A Commissão elegerá, d ' en t re os seus Vogaes , um para Secre tar io . 

Ar t . 20." Os A d m i n i s t r a d o r a de Concelho assistem ao recenseamento com 
voto consul t ivo, devendo prestar aos recenseadores todos os esclarecimentos que es-
tiverem ao seu a lcance , reclamar e interpòr ex-ofjicio os recursos competentes pa ra 
a fiel execução da Lei. 

Art. 21." Os Recebedores de Concelho assistem igualmente ao recengeamen»' 
to munidos do ultimo lançamento da decima. 

Art . 22.° Os -Revedores de Parochia asiistecti lambem ao recenseamento , co-
mo in formadores , quando se Iracia do recenseamento dos seus comparochianos. 

A i t . 2,}.° Ein Lisboa é no P o r t o , os Administradores de B i i r r o , or» Recebe-
dores e os Regedores de Parochia preenchem , perante as respectivas Commissões 
de recenseamento , as funcções a t l r ibuidas ás Authoridades correspondentes lia» ou-
tras terras do Reino. 

Art . 24.° O recenseamento dos Eleitores e Elegíveis e pe rmanen te ; mas será 
revisto annualmente pa ra se inscreverem nelle os habil i tados que não estiverem in» 
scr ip tos , e risc-irem os que tiverem fallecido ou perdido as qualidades legaes. 

Ar t . 25.° As operações para a revisão coaieçarão no dia primeiro du Ju lho a 
estarão concluídas no dia tr inta e um do mesmo mez. 

Ar t . 2(5.° As Camaras e Commissões de recenseamento publ icarão por Ed i -
t a i s , e com a necessaria a n t e c i p a ç ã o , o l o c a l , dias e horas de suas reuniões. 

Ar t . 27." O recenseamento dos Eleitores e o recenseamento dos Elegivei» «e« 
rão feitos s epa radamen te ; e cada um delles c o n t e r á : 

I . O nome e appellidos do ind iv iduo: 
I I . O logar do seu nascimento: 
I I I . A da ta d a sua na tu ra l i zação , se o caso se d e r : 
I V . A idade : 
V . O e s t ado : 
V t . A profissão e emprego que exe rce : • 
VIC. A qualif icação l i t teraria : 
V I i í . As quotas de dec ima ou vencimento» q u e , em conformidade do» Ar t i -

gos 13.° e 15.°, dào o direito de Eleitor ou Elegível. 
§ unico. O s recenseados serão classificados por P a r o c h i a s , em ordem alptia» 

betica. 
Ar t . "28." No d ia pr imeiro de Agos to , se publ icará o r ecenseamen to , affi-

xaodo-se nas portas das ig re jas Parochiaes e mais logare» do estylo. 
§ unico. O recenseamento original estará pa ten te na Casa da C a m a r a á» pee» 

íoftfl que quiserem ex-aui inw-ta. 
Ar t . <29/ Todo o indi*iduo que não fôr devidamente recenseado p o d e r á , 

ate' ao dia dez de A g o s t o , apresentar a sua rec lamação por escripto perante a C a -
mara ou Commissão de recenseamento. 

§ unico. No mesmo prazo e do mesmo modo todo o Elei tor recenseado pode -
rá rec lamar c o n t r a o recenseamento ou exclusão de qualquer individuo, que elle 
ju lgar indevidamente recenseado 011 excluído. 

Ar t . 30." Ate' ao d ia vinte de Agosto inclusive, decidirá a C a m a r a ou C o m -
missão as reclamações que perante ella fôrem feitas. Estas decisões serão mot ivadas . 

§ 1/° As decisões, ou para riscaT ou para admit t i r , serão tomada» »um macia-
mente , notificado previamente o interessado. 

§ 2." E m resultado das referidas decisões serão addic ionadas éit listas os nomes 
dos que novamente foram recenseados , e eli tuinar-íe-l ião 03 nouies dos qite f o r a m 
excluídas. 

Ar t . 31." N o dia t r in l* e um de Agosto a C a m a r a on Commissão p u b l i c a r á , 
como ti ca disposto no Artigo 28.°, a l ista das al terações feita» n o receoseanieoto em 
virtude das decisões de que t rac ta o Art igo an teceden te . 
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Março § unico, Com esta publicação fica definitivamente concluido o recenseamento. 
•M Art . 32.° Até ao dia dez de Se tembro , o Presidente de cada uma das Cama-

ras ou Commissões de recenseamento remelterá ao Administrador de Concelho ou 
B a i r r o , para este enviar ao Governador Civ i l , um duplicado do recenseamento de-
fini t ivo, e da entrega cobrará recibo. 

- • Art . 33.° , Publ icadas as listas de que tracta o Artigo 31.° nenhuma alteração 
póde fazer-se no recenseamento, senão em virtude de decisão do Conselho de Dis-
tricto tomada em conformidade do Artigo 34.° 

Ar t . 34.° Das decisões das Camaras e Commissões de recenseamento ha.recur-, 
so para o Conselho de Districto. _ • 

§ 1." O recurso será i n t e r p o s t o p e r a n t e a . C a m a r a ou C o m m i s s ã o r e s p e c t i v a , 
desde o d i a i u u r a t é a o d ia dez d e S e t e m b r o . • -

O recurso interpôerse por declaração escr ip ta , e apresentada pelo re-
corrente ; a qual deverá ser acompanhada dos documentos e allegações que lhe ser-
vem, de fundamento. 

3.9 Dar-se-ha ás partes que o pedirem recibo da entrega da petição de re-
curso e documentos. 

Ar t . 35." A Camara ou Commissão recorrida dará a. sua informação sobre o 
recurso, e o Presidente o remelterá assim instruído ao Administrador do Concelho 
ou Bairro:, até ao dia trinta de Setembro, para este o enviar ao Governador Civil, 
e da entrega cobrará recibo. 

Art . 36.° O Conselho de Districto decidirá estes recursos até ao dia vinte de 
Outubro ; \ e o Governador Civil os devolverá immediatamente á Camara, ou Com-
missão recorrida. As decisões do Conselho serão motivadas. 

• Estas-decisões serão mandadas notificar logo ás parles pela .mesma Ca-
mara ou Commissão. 

§ 2." O recenseamento definitivo será rectificado segundo as mesmas decisões. 
Art . 37,° No mesmo dia vinte de Outubro o Conselho de Districto marcará 

tambem o dia em que as eleições devem começar. 
§ unico. A designação deste dia será calculada de maneira que até trinta de 

Novembro possam estar concluídas as eleições para todos os Cargos Municipaes. 
Art. 38.° O recenseamento definitivo das Camaras ou Commissões, com as 

rectificações que nelle se houverem feito por virtude das decisões do Conselho do 
Dis t r ic to , será lançado no livro de registo dos recenseamentos, o qual será nume-
rado e rubr ;cado pelo Governador Civil. Só serão válidas as cert idões, e as copias 
extrahidas deste livro. 

Art . 39.° O recenseamento de que se fnz menção no Artigo 28.°, e as listas 
das alterações de que tracta o Artigo 31.°, serão assignados por todos os Vogaes 
da Camara ou das Commissões de recenseamento, e pelos mais Funccionarios q u e , 
em virtude do disposto nos Artigos 20.°, 21.°, 22.°, e 23.°, devem concorrer para 
a revisão do 'recenseamento. 

§ unico. O duplicado de que falia o Artigo 32.°, e a transcripçâo no livro 
de registo de que tracta o Arligo 38.°, serão igualmente assignados pelas respecti-
vas 'Camaras ou Commissões de recenseamento, e pelos referidos Funccionarios. 

Art. 40.° Se houver Concelhos em que o numero dos Eleitores recenseados 
seja menor que sessenta, completar-se-iia este numero coin os immediatamente 
mais eolleclados. i 

§ 1.° Similhantemente , se o numero dos Elegíveis recenseados pnra todos os 
Cargos Municipaes fôr menor que trinta, compiclar-sé-ha este numero com os mais 
coJlectndos immediatos. x 

§ 2.° Havendo mais de um collectado na mesma e ultima quota chamado 
pa ra -prefazer os números acima indicados, serão-todos addiccionados á lista dos 
Eleitores ou á dos Elegíveis. 

Ar t . 41.° Nenhum Cidadão póde ser recenseado Eleitor ou Elegível senão 
no sc>u. domicilio politico. 

íÇi-l.0 O domicilio politico de todo o portuguez entende-se ser no Concelho 
onde tem a sua residencia a tnaior parle do anno. 

§ 2.° É permit t ida a transferencia do domicilio politico de um para outro 
Concelho. Esta transferencia deve ser registada perante a Camara de cada um dos 
Concelhos anies da época marcada para a revisão annual do recenseamento. 

§ 3.° Os Empregados nmoviveis podem usar do seu direito eleitoral nos Con-
celhos,em que exercem as suas funcções. 

Ç-4.° O domicilio politico dos Militares é no quartel em que residem. 
Ar t . 42.° Os Cidadãos que em qualquer lançamento se julgarem colectados 

etn qiianlia inferior á que compete nos seus rendimentos , e por isso prejudicados 
•nos,seus direitos polit icos, poderão desde logo fazer a sua reclamação perante; a 
respectiva Junta do Lançamento . 
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Ari . 43." O rendimento proveniente de Acções de Banco e Companhias , ou Març» 

de Inscripções e Apólices de Divida Publ ica , que não fôrem sujeitas ádec ima , será 1 8 

contemplado para todos os effeitos do recenseamento ; tendo-se em consideração o 
rendimento do anno anterior aquelle em que se fizer o recenseamento. 

Art . 44.° Serão contempladas cumulativa e proporcionalmente as quotas de 
decima provenientes das differentes origens sujeitas a esta contribuição; e bem 
assim os rendimentos da mesma isentos', e designados neáta Lei, como se demons-

t r a no seguinte exemplo: 
Rendimento de Acções de Companhias , cincoenta mil réis . . . . . . . . . . . . 5 0 ^ 0 0 0 
D e Empregos , trinta mil réis 30$000 
De decima de ju ros , quinhentos réis 5 ^ 0 0 0 
De decima de predios rústicos ou urbauos ar rendados , duzentos e cin-

coenta -réis 5 ^ 0 0 0 
De decima de predios rústicos ou urbanos não arrendados , ou de qual-

quer rendimento de indus t r ia , cem réis ÍO^OOO 

Total 100^000 

§ 1.° Por similhante modo serão calculados todos os casos occorrentes no 
recenseamento. 

§ 2." O quinto exprime a metade do rendimento correspondente ú decima 
para todos os casos especificados nesta Lei. 

Art. 45." Para todos os effeitos do recenseamento será levado em conta ao 
marido o rendimento dos bens da mulher , posto que entre elles não hnja commu-
nicação de bens , e ao pai o uso-fructo dos bens do fi lho, quando lhe pertencer 
por direito 

Art . 46." As decimas de ju ros , fóros e quaesquer pensões serão contadas pa-
ta o recenseamento daquelles por conta de quem são pagas. 

s e c ç ã o q u a r t à . 

Eleição. 

Art. 47.° A eleição das Camaras Municipaes é feita de dous em dous annos 
no mez de Novembro, e no dia designado pelo Conselho de Districto. 

§ unico. No mesmo ac to , e pelo mesmo modo se procederá ás mais eleições 
directas que houverem de fazer-se no mesmo anno para os Cargos Municipaes. 

Art . 48." As Assembleas eleitoraes sào convocadas por Alvará do Governador 
Civi l , communicado aos Presidentes das Camaras . 

Ar t . 49." Nos Concelhos em que , pela sua muita extensão ou população , 
não fôr conveniente fazer a eleição em uma só Assembléa, haverá o numero de 
Assembleas que fôrem necessarias para eommodidnde dos povos. 

§ 1.° O numero das Assembleas para cada Concelho , os seus l imites, e o 
logar da sua reunião_serão fixados pelas Camaras Municipaes. 

§ 2.° Esta designação será calculada de rnodo, que em nenhuma Assembléa 
possa haver menos de duzentos Elei tores , toda a vez que as circumstancias locaes 
o permit iam. 

§ 3.° A designação de que tracta o paragrapho primeiro deste Artigo é per-
manen te , salvas as alterações que as circumstancias reclamarem. 

Art. "50.° Os Presidentes das Camaras publ icarão, por Editaes affixados nas 
portas das Igrejas Parochiaes e mais logares do estylo, o local , dia e hora da reu-
nião das Assembleas. 

§ unico. As Assembleas de cada Concelho reunir-se-hâo todas á mesma hora. 
Art. 51.° Havendo uma só Assembléa no Concelho, preside a ella o Presi-

dente de Camara . Havendo mais de uma Assembléa o Presidente da Camara pre-
side á que se reunir na Freguezia principal do Concelho; e as outras Assembleas 
serão presididas pelos Vereadores, e na sua falta pelas pessoas que a Camara desi-
gnar d 'entre os Elegíveis para os Cargos Municipaes, 

§ unico. Reputa-se Freguezia principal do Concelho a da Catliedral, e onde 
a não houver , a da Igreja Matriz da Cabeça do Concelho. 

Art . 52.° A Camara enviará a cada um dos Presidentes das Assembléas um 
quaderno do recenseamento dos Eleitores que devem votar na sua Assembléa, e 
um quaderno do recenseamento de todos os Elegíveis do Concelho para os Cargos 
Municipaes. 

6 unico. A Camara enviará igualmente aos Presidentes quedemos rubricados 
pelo Presidente da Camara af im de nelles ne lavrarem as Actas dasdiversas eleições. 

Art . 53.° O Presidente nomeado pela C a m a r a , dous Escrutinadores e dous 
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Março Secretarios escolhidos d ' en t r e os Eleitores constituem a Mesa Provisoria. Se d 

.Assembléa fôr muito numerosa poderá haver mais dous Escrut inadores. 
§ 1.° O Presidente propòe d Assembléa dos Elei tores os Escrutinadores, e os' 

Secretarios. A Assembléa approva ou desapprova os propostos por algum signal 
• como o de levantar a mão direi ta. 

§ 0.° Se os propostos não fôrem approvados , o Presidente renovará a pro-
posta até tres vezes, e .se ainda assim fôrem rejeitados, nomeará elle os Secretarios 
e Escrut inadores para a Mesa Provisoria. 

A r t . 54.° A Assembléa procede logo á eleição da Mesa definitiva j què será 
composta de tantos Vogaes como a Provisoria. E»tes Vogaes serão eleitos d"entre 
ps Elei tores presentes por escrutínio secreto, e á plural idade relativa de votos. 

§ unico. Da eleição da Mesa definitiva se lavrará A c t a , e nella se mencio-
nará a composição da Mesa Provisoria. Os nomes dos eleitos para a Mesa defini-
tiva serão publ icados por Edi ta l affixado na porta da Casa da Assembléa. 

Ar t . õò.° Os Parochos das Freguezias que constituem a Assembléa eleitoral 
assistirão á eleição para informar sobre a ident idade dos votantes. 

§ 1." As Mesas eleitoraes não começarão o acto da eleição sem que estejam 
presentes os Parochos. 

§ 2.° F a l t a n d o o P a r o c h o , a Mesa nomeará iirh Sacerdote ou pessoa que 
julgar mais idónea para fazer as suas v<;zes. 

§ 3.° O Parocho ou quem suas vezes fizer tomará logar na Mesa ao lado di-
reito do Presidente. 

A r t . 56." A Mesa da eleição será collocada de maneira que os Eleitores pos-
sam ter livre accesso a e l l a , e presenciar todos os actos eleitoiaes. 

Ar t . 57.° Sobre a Mesa fa larão tantas urnas quantos fôrem os cargos para 
que se t ractar de e leger , e cada uma delias terá util distico que indique a eleição 
para que é dest inada. 

§ unico. Os quadernos do recenseamento dos Eleitores e Elegíveis estarão 
patentes . 

Art . 58.° Aos Presidentes das Mesas incumbe manter a ordem e regular a 
policia das Assenibléas. 

§ unico. As Authoridades locaes darão inteiro cumpr imento ás requisições 
que para e»le elTeito os Presidentes das iVlesas lhes dirigirem. 

Ar t . 59.° Nenhum individuo póde apresentar-se arriiado na Assembléa elei-
toral ; e o que 0 fizer será delia expulso. 

Ar t . 60»" Nas Assembléas eleitoraes não se poderá discutir ou del iberar so-
bre objectos estranhos ás eleições. Tudo o que além disto se t ractar é nullo e de 
nenliuin effeito. 

A i t . 61.° Tres Vogaes da M e s a , pelo menos , estarão sempre presentes a to* 
dos os actos eleitoraes. 

A i t . 62.° As Mesas decidem provisoriamente, e dentro dos limites que por este . 
Codigo são marcados , as duvidas que se suscitarem a respeito das operações da 
Assembléa. 

§ 1.° Todas as reclamações que se apresentarem serão mencionadas nas Actas. 
Os documentos que lhes disserem respeito serão appensos ás A c t a s , e rubricados 
pelos Vogaes da M e s a , e pelo rec lamante . 

§ 2.° Todas as decisões das Mesas sobre quaesquer duvidas ou reclamações 
serão motivadas e inseridas nas Actas. 

§ 3." As decisões são tomadas á plural idade de votos. No caso de empa te o 
Presidente tem voto de qualidade. 

§ 4.° Ao Conselho de Districto pertence a decisão definitiva daa duvidas e 
reclamações acima mencionadas; 

Ar t . 63.° Os Vogaes da Mesa votam primeiro q_ue todos os Eleitores. 
Art . 64.° Ninguém poderá ser adinillido a votar se o seu nome não .estiver 

inscripto no recenseamento dos Eleitores. 
§ unico. Os Presidentes das Mesas podem votar na Assembléa a que presi-

dem , ainda que ahi se não achem recenseados! 
Art . tí-y." Ninguém póde votar em mais de uma Assembléa eleitoral . 
Art. 66.° As listas lerão escripto no reverso o nome do cargo para cuja elei-

ção são dest inadas. 
Art . 67.° A proporção que cada um dos Eleitores chamados se aproximar á 

Mesa , um dos Escrut inadores ou Secretarios escreverá o seu appcllido ao lado do do 
votante. O Eleitor só então entregará ao Pres idente , dobradas e sem ass igna tu ra , 
as listas da votação para cada cargo. O Presidente lançará as listas nas urnas res-
pectivas. 

Am . 63.° N ã o se apresentando mais Eleitores^ o Presidente otdenará uma 
chamada geral dps que não tiverem votado. 
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Art . 69.° Duas horas depois desta chamada o Presidente mandará contar as Março 

listas que se acharem em cada uma das urnas, e fará confrontar o seu numero cotn 1 8 

as notas de descarga postas no quaderno do recenseamento. 
§ unico. O resultado desta contagem e confrontação será mencionado na Ac ta , 

e publ icado por Edital afiixado na por ta da Casa da Assembléa. 
Ar t . 70.° Fe i t a a contagem das l i s tas , nenhuma outra poderá ser recebida. 
A r t . 71.° Se o acto da eleição s e n ã o podér concluir ate ao Sol posto, o P re -

sidente da Mesa eleitoral mandará fechar as listas e mais papeis em um cofre de 
tres chaves , uma das quaes ficará na sua m ã o , e as outras nas dos dous Vogaes 
mais velhos da Mesa . O cofre será guardado com segurança , e no dia seguinte se-
rá aberto na presença da Assembléa , para se cont inuar a eleição á mesma hora do 
dia antecedente . 

Ar t . 72.° Seguir-se-ha o apuramento dos votos, tomando o Presidente succes-
sivamente cada uma das l i s tas , desdobrando-as , e entregando-as a l t e rnadamente a 
um dos Escru t inadores , o qual a lerá em voz alta , e restituirá ao Presidente . Os 
nomes dos votados serão escriptos, por ambos os Secretarios ao mesrrio tempo, com 
os votos que fôrem tendo numerados por algarismo. 

Ar t . 73.° São nullos os votos que recahirem em pessoas cujo nome se não 
ache inscripto no recenseamento dos Elegíveis. 

Ar t . 74.° São válidas as listas dos vo tan tes , posto que tenham nomes de 
menos ou de ma i s : neste ult imo caso não serão contados os últimos nomes exce-
dentes . 

Ar t . 75.° As Mesas eleitoraes não podem recusar nem deixar de apura r os 
votos que recahirem em pessoas cujo nome se ache inscripto rio' recenseamento dos 
Elegíveis. 

Ar t . 76.° N a Acta se mencionarão os nomes dos votados e o numero de votos 
que cada um teve , por mais pequeno que s e j a , escrípto por extenso. Uma relação 
dos votados será publ icada por Edi ta l afiixado na porta da Casa da Assembléa. 

§ unico. Dos votos a n n u l l a d o s , e do motivo por quô o f o r a m , se fará pelo 
mesmo modo expressa menção na Ac ta . 

Ar t . 77.° Te rminada a e le ição , queimar-se-hão na presença da Assembléa as 
listas da votação. A Acta mencionará esta c i rcumstancia . 

Ar t . 78.° O apuramento dos votos começará pelas listas para Vereadores; e 
Concluída a eleição del les , seguir-se-ha o apuramento da votação para- os outros 
c a r g o s , nos mesmos termos e com as mesmas formalidades. 

Ar t . 79.° Se no Concelho ha uma só Assembléa , o Presidente da Mesa pro-
c lama eleitos os que reuniram maior numero de votos. 

§ unico. Havendo empate de votos é preferido o mais velho. 
Ar t . 80.° Os pais, os f i lho3, os irmãos, os aftins no mesmo gráu , os tios c os 

sobrinhos não podem ser s imul taneamente Vereadores da mesma C a m a r a Munic ipa l . 
§ unico. Sahindo votadas parai a Camara* as pessoas de que tracta este Ar-

t i g o , prefere aquella que reuniu maior numero de votos-. 
Art . 81.0 Se qualq-uer Cidadão sahir v o t a d o , ao mesmo t e m p o , para Verea-

dor e para qualquer outro Cargo de Municipio, preferirá a votação para' Verea'd'or ; • 
e ficarão eleitos para os outros Cargos os que na votação respectiva se seguirem com 
maior numero de votos. 

Ar t . 82.° Havendo mais de uma Assembléa eleitoral no Cor ice lho , ein cada 
uma delias Se procederá ao apuramento dos votos. 

§ 1.° As Actas destas Assembléas , conv todos os papeis relativos á e le ição, 
serão fechadas e lacradas em presença da Assembléa , e entregues ao mais velho 
dos Escrut inadores . 

§ 2.° No primeiro Domingo depois de concluídas as eleições nas diversas 
Assembléas , os Escrut inadores de todas as Mesas se apresentarão pelas dez horas 
da manhã na Casa da C a m a r a com as Actas das suas respectivas Assembléas. 

§ 3." O Presidente , Escrut inadores e Secretarios desta Assembléa geral de 
apuramento serão os mesmos que exerceram estas funcções na Mesa da Assembléa 
da Freguezia principal do Concelho. 

§ 4." Se algum dos portadores das Actas não podér concorrer a esta Assem-
b l é a , a ella pertence o conhecer da escusa. 

§. 5.° As disposições contidas nos Artigos antecedentes são extensivas ás 
Assembléas de a p u r a m e n t o , na parte que é applicavel. 

Ar t . 83.° A Mesa que proclamar a eleição remette a cada um dos eleitos urti 
extracto da Acta assignado por todos os Vogaes , que será o Diploma da sua no-
meação. 

Art . 84.° As Actas das eleições sãõ assignadas por todos os Vogaes das Me--
sas. Se algum delles deixar de ass ignar , mencionar-se-ha na mesma Acta esta cir-
tums tanc ia e. b motivo del ia . 
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Março Art . 85.° As Actas das eleições e todos os mais documentos que lhes fôrem 

1 8 relativos são entregues aos Presidentes das Camaras Municipaes. 
Art . 86.° Dentro de oito dias depois de concluida a eleição, o Presidente da 

Camara remetterá ao Administrador de Concelho, para este enviar ao Governador 
Civil , as Actas originaes de todas as eleições e todos os mais documentos que lhes 
fôrem relativos, e da entrega cobrará recibo. 

§ unico. Uma cópia authentica das Actas ficará depositada no Archivo da 
Camara . ' 

Art . 87.° Sc o Governador Civil julgar que a eleição foi feita em contraven- . 
çào da L e i , deferirá o conhecimento do negocio ao Concelho de Districto. Se a 
eleição fôr annulla d a , mandará immediatamente proceder a nova eleição. 

Art . 88." Todo o Eleitor tem direito de reclamar contra a illegalidade das 
operações eleitoraes. 

§ 1.° Se a reclamação não foi inserida na Acta , deverá entrega-la na Admi-
nistração do Concelho, dentro de oito dias depois de concluida a eleição. 

§ 2.° A reclamação será feita por escriplo. Dar-se-ha recibo ás partes que o 
pedirem. 

§ 3.° O Administrador do Concelho remetterá logo a reclamação ao Gover-
nador Civil , para ser presente ao Conselho de Districto. 

Art . 89.° As despezas que se fizerem com l ivros, pape l , u rnas , e cof res , e 
com quaesquer outros objectos relativos ao expediente do recenseamento e ao das 
eleições, serão satisfeitas pelas Camaras Municipaes. 

Art . 90.° Se em alguma Assemble'a eleitoral' se não apresentar , duas horas 
depois da marcada para a eleição, numero sufficiente de Eleitores para compor a 
Mesa Provisoria, o Presidente fará auto em que se declarem todas as circumstan-
cias do facto. O auto será assignado pelo Presidente , pelo Parocho ou quem suas 
vezes fizer, e por qualquer dos visinhos da Parochia. 

§ unico. Se o caso se der n 'um Concelho d 'uma só Assembléa o auto será 
enviado ao Governador Civil. Se acontecer n 'um Concelho de mais d 'uma Assem-
bléa , será o auto remettido ao Presidente da C a m a r a , para o apresentar na 
Assembléa geral do apuramento. 

Ar t . 91.° Não haverá eleição nos Concelhos de uma só Assembléa eleitoral em 
q u e , pela contagem das listas da eleição da Mesa definitiva, ou da eleição dos 
Vereadores , se verificar não haverem concorrido Eleitores em numero dobrado pe-
lo menos daquelle que é necessário para formar as Mesas Provisorias e definitivas. 

§ 1.° O Presidente fará lavrar a u t o , que será assignado por todos os Vogaes 
da Mesa , do qual conste o numero dos Ele i tores , o numero dos votantes, e o nu-
mero de listas que se extrahiram de cada u r n a , e o haverem-se cumprido as for-
malidades marcadas na presente Secção até á contagem das listas. 

§ 2.° Este auto será enviado pelo Presidente da Camara ao Governador Civil. 
Ar t . 92.° Quando no Concelho houver mais de uma Assembléa elei toral , 

procederá a eleição om cada uma delias ainda que não hajam concorrido Eleitores 
em numero dobrado daquelle que é necessário para se formarem as Mesas proviso-
ria e definitiva. 

§ 1.° As Actas destas Assembléas serão remettidas á Assembléa geral do apu-
ramento. 

§ 2." Se na Assembléa geral do apuramento se verificar que o numero dos 
votantes nas diversas Assembléas não foi igual ao dobro , pelo menos do numero 
total dos Vogaes que compozeram as Mesas provisorias e definitivas em todas as 
Assembléas, a Mesa do apuramento formará auto destas c i rcumstancias , e o en-
tregará aoi Presidente da Camara para ser remettido ao Governador Civil . 

Art . 93.° Nos casos previstos nos Artigos 90.°, 91.°, e 92.°, as Authoridades 
cuja eleição se não póde verificar serão nomeadas pelo Conselho de Districto. 

s e c ç ã o q u i n t a . 

Reuniões e Deliberações. 

Art. 94.° A Camara eleita entra em exercicio no dia dous de Janeiro. 
Ar t . 95.° Antes de entrar em exercicio, os Vereadores eleitos prestam nas 

mãos do Presidente da ultima C a m a r a , o juramento seguinte: a-Juro fidelidade ao 
Hei, obediencia á Carla Constitucional e Leis do Reino. » 

Art . 96." A Camara Municipal terá uma Sessão por semana. 
§ unico. O Presidente da Camara ordenará Sessões extraordinarias , todas 

as vezes que o serviço municipal o exigir', ou quando as Authoridades Superiores o 
determinarem. 

Art. 97.° O Administrador do Concelho tetn entrada e voto consultivo em 
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Iodas as Sessões da C a m a r á , ou esta delibere só ou corri o Conselho Municipal , e Março 
toina nssento ao lado esquerdo jun to ao Presidente. l f l 

§ unico. Nos Concelhos de Lisboa e Por to exerce esta a l t r ibuiçào o Admi-
nis t rador do Bai r ro onde estiver si tuada a casa da Vereação , ou aquelle que pelo 
Governador Civil fôr des ignado. 

Ar t . 98." D e todas as Sessões da C a m a r a se lavrará Acta em um livro espe-
c i a l , o qual será numerado e rubricado pelo Governador Civi l . 

§ unico. A A c t a de cada Sessão será assignada por todos os Vereadores que 
a ella foram presentes. Se algum deixar de a s s i g n a r , mencionar-se-ha na mesma 
Ac ta esta circumstancia e o motivo del ia . 

Ar t . 99i° As Sessões da C a m a r a Munic ipa l serão p ú b l i c a s , excepto noS ca-
sos em que o bein do Munic ip io exigir que sejam .secretas. 

§ unico. Q u a n d o se t rac la r de orçamentos ou coutas as Sessões serão sempre 
publicas. 

A r t . 100.° É nulla qualquer del iberação t o m a d a pela C a m a r a seni que festeja 
presente metade e mais um dos Vereadores. 

§ 1.° Q u a n d o , depois de duas convocações successivas feitas com interval lo 
de oito dias e devidamente c o m p r o v a d a s , se não reunir numero sutticiente , os Ve-
readores 'presentes poderão del iberar . 

§ 2.° As deliberações assim tomadas só terão effeito depois de conf i rmadas 
pelo Conselho de Districto. 

Ar t . 101." Os negocios serão decididos á p lura l idade absoluta dé votos. E m 
caso de empa te decidirá o voto do Presidente. 

Ar t . 102.° Occor rendo empate no caso de votação por escrutínio secreto o 
negocio ficará adiado para a Sessão immedia ta , á q u a l serão chamados tres Substi-
tutos na fórma do Art igo 112.0 

Art . 103." Na falta ou impedimento do Pres iden te , exercerá a pres idenc ia 
o Vereador que estiver inscripto em primeiro logar no quadro da C a m a r a ; o qua l 
será fo rmada segundo o numero de votos (pie cada Vereador teve. 

Ar t . ]04i° Nas Sessões em que oPres iden te da C a m a r a dá perante ellá con« 
tas da sua ge renc i a , a CamaTa designa um Vereador para a presidir. 

§ unico. O Presidente póde assistir ás ditas Sessões, para prestar esclareci-
tnen tos , mas não estará presente no acto da votação. 

Ar t . 105." São nullas e de nenhum effeito as deliberações que a C a m a r á M u -
nicipal tomar sobre objectos exlranhos ás suas at tr ibuições. 

§ unico. O Governador Civil , em Conselho de Districto, declara a nul l idade 
salvo o recurso para o l l e i . 

- ^ A r t . 106.° A C a m a r a Munic ipa l póde ser dissolvida por Decreto do R e i . 
§ unico. Se entre os actos da C a m a r a dissolvida houver ulguns puniveis se-

gundo as Le i s , os Vereadores que nelles tiverem par te serão judic ia lmente proces-
sados. 

Ar t . 107.° A ordem de dissolução deverá ser a c o m p a n h a d a da ordem de pro-
ceder a nova e le ição , sem o que é nulla e de nenhum effeito. 

§ unico. E n t r e a dissolução e a eleição não poderão mediar mais de t r in ta 
dias. 

Ar t . 108." No caso de dissolução $ o Governador Civil d e s i g n a , d ' e n t r e os 
que serviram nas vereações an ter iores , os que hão de provisoriamente occupar os 
logares vp.gos até á nova eleição. 

Ar t . 109.* A C a m a r a eleita fóra da época ord inar ia da eleição dura sófnen-
te até chegar essa época . 

Ar t . 110." Ainda que tenha expirado o tempo da sua d u r a ç ã o , a C a m a r a 
continúu no exercicio das suas funcções até que seja e f ec t i vamen te subst i tuída. 

Ar t . 111." A C a m a r a pertence conceder licença aos seus Vereadores , e co-
nhecer da legi t imidade das fa l tas delles. 

Ar t . 112.° Os Vereadores serão substituídos em seus impedimentos pelos que 
tiverem servido nos annos precedentes , preferindo sempre os do anno mais proximo 
aos do anno mais reu io to , e d 'entre os do mesmo anno os mais votados aos menos 
votados. 

Ar t . 113.® As funcções de Vereador são essencialmente g ra tu i t a s , e não dão 
direito a gratificação ou emolumento alguin. 

Ar t . 114.° O Vereador nomeado Administrador de C o n c e l h o , ou eleito para 
o Co nselho de Distr icto deixa vago o seu logar na Cuinara . 

Art . 115.° A qual idade de Par ou Depu tado não estabelece incompat ibi l ida-
de para o cargo de Vereador . Duran t e o exercicio das funcções legislativas será 
chamado o Substituto respectivo na fórma do Arligo 112.° 
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Attribuições. 

Art. 116.° A Camara f ae 'Pos tu ras e Regulamentos Munic ipaes , DOS termos 
da-r Leis V Regulamentos do G o v e r n o , sobre os diversos objectos que na conformi-
dade .deu* C o d i g o , são das suas attribuições. 

Art . 117.° A Camara póde constituir as Authoridades Superiores «obre todos 
e£ objectols do interesse'local do Conce lho , e dará a Aua opinião .em todos os.casos 
em que pelas mesmas Authoridades fôr consul tada. 

Ar t . U S . ° " A Camara Municipal p ie tence: 
] . Regular o modo da administração dos proprios e rendas Munic ipaes : 
I I . Regular o modo da-adminis t ração d.e tud.os o» Estabelecimentos Munici-

paes , que são mantidos com os fundos .do •Concelho « dest inados -paía uso dos «isi»-
olios idellie : 

I I I . Regular o modo da fruição dos b e n s , pastos e quaesquer fructos do lor 
gradoiro commum dos visirihos do Concelho. 

At t . 119." É da obrigação da Camara ter um 1 i \r-o de tombo de todos os seus 
bens , e uma descripçâo exacta de todos os terrenos, ba ld ios , arvoredos ou rnaftíií 
que íiôrem do logtadoiro commujn dos •visi.wbos do (Joncelho. 

§ unico. Um Regulamento do Gisferwo deterjjjj.rja o modo de cumprir 
obrigação. 

Ar t . 120." A Camara Municipal faz Posturps « Regulamentos : 
I . Para regular a boa ordem e policia do embarque e desembarque de pés* 

soas e generos nos caes : 
A Camara nào póde intrometter-se, por maneira a l g u m a , na policia e nave-

gação dos portos e dos rios : 
>11. Para legular a policia dos vendilhões e adellos ou sejam ambulantes ou 

tenham logares fixos: 
I I I . Para regular o deposito e guarda de combustiveis, e a limpeza das cha-

minés e fornos: 
. I V . Para impedir a divagação pelas ruas de animaes que possam ser nocivos 

á saude publica ou á conservação é aceio das calçadas : 
V. Para prohibir dentro das povoações quaesquer estabelecimentos insalubres 

ou perigosos : 
, 'Vl . Para impedir que nas jane l las , te lhados, varandas e similhantes, se col-

leqiicm objectos q u e a m e a c e m a segurança : 
V I I . Para regular o prospecto dos edificios dentro das povoações: 
V I I I . Para ordenar a demolição dos edificios arruinados que ameaçarem a 

segurança dos individuos ou das propriedades precedendo vistoria e as mais forma-
lidades legaes : 

I X . Pa ra provèr á conservação e limpeza das ruas , praças, caes, boquehões, 
canos e despejos publico*. 

Em geral a C a m a r a regula todos os objectos dé policia municipal tanto urba-
na eoijio rural. 

Art. 121.° As decisões da Camara que es tabelecerem, alterarem , ou revoga-
ram Posturas ou Regulamentos Municipaes, serão enviadas pelo Presidente ao Go-
vernador Civil , e haverá o recibo da entrega. 

§ 4 . " As deciiões municipaes ácerca destes objectos não podern ser levadas á 
execução nem produzir effeito algum legal senão depois de approvados pelo Conse-
lliq de Districto. 

§ 2.° As referidns decisões lornam-se executórias, «e passados trinta dias» de-
pois da sua recepção no Governo Civil , não fòreio revogadas ou alteradas, 

. .. § 3.° O Governador Civi l , em Conselho de Distr icto, póde prolongar por 
|nai$ outro* tniila dias o prazo marcado no paragrapho antecedente. 

Art . 122.° Os que se julgarem ag^ravados por alguma pos tu ra , regulamente 
©u decisão da C a m a r a , poderão iuLerpòr recurso para o Concelho de Districto. 

Art . 123.° A Camara de l ibera , nos termos das Leis e Regulamentos : 
: I . Sobre contrahir 'emprestimos, e estabelecer-lhes hypothecas : 

I I . Sobre contractar com quaesquer Companhias para se effectuarenj obras do 
do Concelho : 

H l , Sobre, a construcção e conservação dos caminhos vi&inhaes e concelkioj, 
pontes, fontes e a q u e d u c t o do Concelho : 

I V . Sobre os projectos de abertura e a l inhamento de ruas e praças do 
Concelho: 
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V . Sobre quaesqaer outros pro jec tos de cotrstrwcçDss t io t a a, rôcoítèlrucções e Maf®> 
demol i ções , por con ta do Concellio : 18 

V I . S o b r e « a c q u i s i ç ã o , a l i e n a ç ã o e t r o c a das p r o p r i e d a d e s d o C o n c e l h o , e 
E s t a b e l e c i m e n t o s Munic ipaes , -e sob re o d e s t i n o e a p p l i c a ç ã o destes be«Ks ou tioseu 
producto: 

V I L S o b r e a o c c e i t a ç ã o d « d o n a t i v o s , d o a ç õ e s :e l egadas fe i tos b o C o a c e l h ò 
ou aos Estabelecimentos Mun ic ipaes : 

V I I I . Sobre as clausulas e condições d a s a r rematações feitas por conta do 
C o n c e l h o : 

I X . Sobre a conveniencia de in ten ta r ou defender a l g u m pleito para interes-
se do Munic ip io : 

X . Sobre a creação ou suppressão de quaesquer Estabelecimentos M u n i c i p a e s : 
X I . Sobre -a creação ou suppressão de part idos pa ra M e d i c o s , "Cirurgiões e 

-Bot icar ios , e estabeiecer-lhes ordenados: 
X I I . Sobre a creação ou suppressão d e Escolas Municipaes . , e o rdenados 

dos Professores: 
X I I I . Sobre a creação ou suppressão de quaesquer 'Empregos pagos pelo Mu-

n i c i p i o , e estabelecer-lhes o rdenados : 
X I V . Sobre o es tabe lec imento , suppressão ou mudança de feiras e mer-

cados : 
Em geral a C a m a r a Munic ipa l delibera sobre os objectos que lhe . incumbem 

as Leis e Regulamentos . , 
Ar t . 124.° As deliberações da C a m a r a ácerca dos objec tos de que t rac tam os 

números t r e s , q u a t r o , c i n c o , seis, se te , o i t o , n o v e , d e z , o n z e , doze « t re íe dto 
Art igo antecedente serão enviadas pelo Presidente ao Governador C i v i l , e haverá 
o recibo da en t rega . 

§ unico. Os paragraphos p r i m e i r o , segundo e terceiro do Artigo 131.* são 
applicaveis a estas deliberações. 

Ar t . 125.° As deliberações da C a m a r a ácerca dos objectos de que t rac ta o 
.numero quatorze do Arligo 123." serãn enviadas pelo Presidente ao Governador Ci-
v i l , a fim de as apresentar na J u n t a Gera l do Distr icto. 

§ unico. As ditas deliberações não podetn ser levadas « execução Hem pre'via 
approvação da mesma J u n t a . 

Aflt. 1&6;° A« deliberações da C a m a r a ácerca dos objectos de que tractnm os 
números um e dous do Artigo 123.°, nâo podem ser levadas á execução sem a u t h o -
risação d c Lei especial. 

§ unico. O requerimento da Camara pedindo esta a r b o r i s a ç ã o a c o m p a n h a -
d o de lodos os documentos será enviado ao Governador C i v d , para em Conselho 
de Districto consultar ácerca d e l l e , e subirá depois Ao G o v e r n o , que f a r á a P ro -
posta ás Cortes se conveniente fôr. 

, Ar t . 127." Compete á C a m a r a Munic ipa l ; 
I . Nomear o seu E s c r i v ã o : 
I I . Nomear o Thesoureiro do C o n c e l h o : 
I t l . Nomear os Zeladores da C a m a r a : 
I V . Nomear os Guardas ruraes : 
V . Nomear todos os outros Empregados da C a m a r a , e dos diveràos E s t a b e -

lecimentos Munic ipaes : 
V I . Nomear os Med icos , Cirurgiões , c. Boticarios de p a r t i d o ; mas nfio po-

derá suspende-los nem demitti-los sem preceder a approvação do Conselho d e ' D i s -
t r i c t o , ouvidos os interessados: 

E m geral a C a m a r a faz todas as mais nomeações que lhe incumbem por dis-
posição das Leis. 

Ar t . 128." E da obr igação da C a m a r a M u n i c i p a l : 
I . Arbi t rar o pagar a gratif icação ao Adminis t rador do C o n c e l h o : e ordena-

dos ao E s c r i v ã o , Amanuenses e Officiaes de diligencias da Adminis t ração do Con-
celho : 

I I . Arbitrar e pagar os ordenados e vencimentos de todos os Empregados da 
C a m a r a e Estabelecimentos Mun ic ipae s : 

I I I . Supprir ns despeaas do costeainentn e expediente da Adminis t ração do 
Conce lho , quando os seus emolumentos não forem sufficientes: 

í;V. ,Dar accommodação para a Secretar ia da Adminis t ração do Conce lho 
nos Paços do mesmo , ou fornecer outro local convenien te se alli o não houver. 

Ar t . 129.° A C a m a r a e x e r c e , na Repar t ição d.is Contr ibuições directas do 
E= tado , no recrutamento para o Exerc i to , no a l i s tamento da G u a r d a N a c i o n a l , 
na adminislraçao dos Expostos, nos recenseamentos eleitoraes, e em quaesquer ou-
t ros objectos qiitt lhe incumbirem as Leis e R - j u l r u n - n t o s do Gove rno , as funcções 
especiaes que as mesmas Leis e Regulamentos de te rminarem. 
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M»'ço A r t . 130 . ' Á C a m a r a pertence, de l iberar . A execução das de l ibe rações com» 

1 8 pete ao sen Pres idente . 
A r t . 131." O Presidente da C a m a r a é especialmente enca r r egado : 
I . D a execução de todas as deliberações legaes da C a m a r a : 
I í . D a publ icação das Posturas e Regulamentos M u n i c i p a e s : 
I I I . D a policia Munic ipa l n a conformidade das L e i s , Regulamentos e 

P o s t u r a s : 
I V . D a proposta do orçamento m u n i c i p a l : 
V . D o ordenamento das despezas na conformidade do o r ç a m e n t o : 
V I . D a inspecção sobre à contab i l idade municipal : 
V I I . D a conservação e adminis tração das propriedades do C o n c e l h o : 
V I M . D a direcção das obras munic ipaes : 
I X . De èffectuar todos os actos de acquis ição , a l i e n a ç ã o , t ransacção , a r r en -

d a m e n t o , a r r e m a t a ç ã o , e s imilhantes para os quaes se ache devidamente author i -
sado pela C a m a r a , e de assignar as competentes escripturas e obr igações : 

X . De representar o Concelho em juizo, ou seja como author ou como réo : 
X I . Da inspecção de lodos os Estabelecimentos Municipaes: 
X I I . D e dir igir a correspondencia da C a m a r a , e os t rabalhos da sua Se* 

cretaria: 
X I I I . D e vigiar no modo por que os diversos Empregados Munic ipaes desem-

•ponham as suas obrigações. 
Ar t . 132." O Presidente da C a m a r a e' o encar regado nos termos do Art igo 

130.° de todas as funcções de que t rac ta o Art igo 131.°, sem prejuizo da responsa-
bi l idade solidaria da mesma C a m a r a . 

s e c ç ã o s é t i m a . 

Despeza,' receita e orçamento municipal. 

A r t . 133." Asdespezas da C a m a r a Munic ipa l sâo obr igatór ias ou facul tat ivas. 
São obrigatórias as despezas seguintes : 
I . As despezas de que t rac ta o Arligo 8 9 . ° : 
I I . As despezas de que t rac ta o Ar t igo 128.®: 
I I I . As despezas de sua S e c r e t a r i a , e as que se fizerem com a impressão de 

•papeis para o serviço do C o n c e l h o : 
I V . As despezas da conse rvação , reparo e mobilia dos Paços do Conce lho e 

dos mais edificios a ca^rgo da M u n i c i p a l i d a d e : 
V . Asdespezas de construcção, conservação, e reparo dos caminhos visinhaès 

e Concelhios e das pontes do C o n c e l h o , na conformidade das Le is : 
V I . As despezas para a construcção e conservação dos cemi te r ios : 
V I I . A quota q u e fôr a rb i t r ada na conformidade das Leis pa ra a sus tenta-

ção dos Expostos : 
V I I I . As despezas feitas com a G u a r d a Nacional na conformidade das L e i s : 
I X . As despezas do local dest inado ao serviço dos Tr ibunaes de J u s t i ç a , 

como fôrem de te rminadas nas Le i s : 
X . As despezas das cadêas que estiverem a cargo da C a m a r a na conformi-

dade das Leis: 
X I . Os subsid.ios aos Professores Publ icos de Ins t rucção P r imar i a , como são 

determinados nas Le is : 
X I I . Os impostos a que estiverem sujeitas as propriedades e rendimentos 

mun ic ipaes : 
X I I I . O pagamento das dividas exigiveis: 
X I V . As despezas feiLas com os litígios em que a C a m a r a devidamente fi-

-gura r : 
X V . As despezas fei tas com os diversos Estabelecimentos adminis t rados pela 

C a m a r a e a car^o delia : 
D t 

E em geral todas as outras despezas que estiverem a cargo da C a m a r a por dis-
posição ou aulhorisaçào de Lei. 

A r t . 131.° Todas as outras despezas, a lém das mencionadas no Artigo prece-
d e n t e , sâo facul tat ivas. 

Ar t . 135.° As receitas da C a m a r a Munic ipa l suo ou ordinarias ou extraor-
d ina r ias . 

As receitas ordinarias compoem-se : 
I . De todos os rendimentos dos bens proprios do Concelho que não são do 

logradoiro commum dos visiuhos: 
I I . D o rend imento das laxas estabelecidas pelas licenças que a C a m a r a ex-

pedir : 
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I I I . D o producto das tnullas impostas aos infractores das Posturas e do de Março 

quaesquer outras muitas appl icadas por Lei para o cofre do C o n c e l h o ; 1 8 

I V . Do producto das laxas e concessões de terrenos nos cemiter ios: 
V . Do rendimento pelo aluguer de logares dos terrenos da Calhara para fei-

ras ou mercados : 
V I . D o rendimento das t a x i s estabelecidas pela aferição do3 pezos e medidas : 
V I I . D o producto das Contribuições Munic ipaes : 
E em geral do producto de toda a receita permanente que a Camara esteja 

autborisada a receber em virtude de a lguma disposição ou authurisaçào de Lei. 
Ar t , 136.° As receitas extraordinárias compoem-se : 
I . Do producto da el ienação de bens devidamente authori&ada: 
I I . D o producto de donat ivos , dooçoes e legados : 
I I I . Do producto de emprestimos devidamente authorisados : 
I V . Do producto de qualquer outra receita acc identa l . 
A r t . 137.° A C a m a r a e' auctorisada a lançar , dentro dos limites do Concelho, 

Contr ibuições Municipaes directas e indirectas para occorrer ás suas despezas. Estuâ 
contribuições serão lançadas na conformidade das disposições seguintes. 

Ar t . 138.° As Contribuições Municipaes directas podem ser lançadas cm di-
nheiro de c o n t a d o , em serviço das pessoas ou dos bons dos habi tantes e pr prieta-
rios do Mun ic ip io , ou em todas estas especies. 

A i t . 139.° A Cont r ibu ição Munic ipa l directa de repart ição será lançada em 
uns t an tos por cento addicionaes á quota de decima industrial ou predial que cada 
contr ibuinte pa^a r para o Estado. 

unico. A quota lançada sobre os rendimentos exemplos de decima será pro-
porc ionada á quota do* que estão sujeitos a e su rcon tribuiçào. 

Ar t . 140.° Os proprietarios não residentes no Concelho sóinente p a g a r ã o , da 
contr ibuição de que t racta o Artigo an teceden te , a metade da quant ia que have-
riam de pagar se fossem residentes no Concelho. 

Ar t . 141.0 Os jornale i ros que não pnçam quota a lguma de decima só po-
dem.se r collectados , para a contribuição directa de r epa r t i ção , ate' dous dias de 
t r a b a l h o , ou no dinheiro correspondente ca lculado pelo termo medio dos jornaes no 
Concelho. 

Ar t . 142.° As Contribuições Municipaes indirectas só podem ser l ançadas so-
bre os objectos destinados para consumo do Concelho. 

§ l . ° A contribuição será lançada unicamente sobre o facto do consumo. 
§ 2.° Só se entendem destinados para consumo os objectos expostos á venda 

em retalho. 
§ 3.° A contr ibuição será igual tan to pa ra 03 generos produzidos no Conce-

lho como para os de fóra delle. 
Ar t . 143.° Nenhuma Contr ibuição Munic ipal póde ser l a n ç a d a : 
I . Nos objectos que se exportarem do Concelho": 
I I . Nos objectos que fòrem importados para o Concelho, a inda que no acto 

da importação se mencione serem dest inados para consumo delle , em quan to se 
n ã o verificar a circumstancia mencionada no paragraplio segundo do Artigo an te -
ceden te : 

I I I . Nos generos que só transi tarem pelo Conce lho : 
I V . Nas transmissões de propriedade immovel feitas por qualquer t i tulo. 
Ar t . 144.° Nenhum individuo que seja proprietário ou residente no Concelho 

é exempto das Contribuições Munic ipaes , na proporção dos seus haveres. 
Ar t . 145.° A Contr ibuição Municipal em trabalho ou ern qualquer especie 

póde ser paga no seu valor correspondente em d inhe i ro , se o contribuinte assim o 
preferir . 

Ar t . 146.* O orçamento da receita e despeza do Municipio para o futuro 
anno economico , proposto pelo Presidente da C a m a r a e adoptado em Vereação , 
será depois discutido e approvado pela C a m a r a , e Conselho Municipal reunidos. 

Ar t . 147.° O orçamento municipal estará assim approvado ate' a i ultimo 
dia de M a r ç o , e será enviado ao Governador Civil ate ao dia quinze de Abr i l . 

Ar t . 148.° O orçamento municipal é dividido em duas Secções: 
.A primeira comprehende a despeza obrigatorio, e a receita necessaria para lhe 

fazer f a c e : 
A segunda comprehende a despeza facul ta t iva , e a receita necessaria para lhe 

fazer face. 
Ar t . 149.° O orçamento municipal e' submct t ido á approvação do Conselho 

de Distr icto. 
§ unico. Os orçamentos que comprelienderem uma receita de mais de dez 

contos dc reis serão approvados por Decreto do U e i , ouvido previamente o Conse-
lho de Distr icto. 

SERIE X l l . ~ l . 1 PAR TE. 31 
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«terço Ar t . íãO1." Nem ô Gove-rno tfetti o Conselho á» D-istrveto pmdtMO itiflrbduziv 

1 8 novas verbas cie' despeza no orçamento , ou a-ugmetitar a* qae nelle; fórum puoposlas 
senão q u a n d o essas verbas de despeza fôreiw obrigatórias-. 

Art!. 1^1.° Q u a n d o , ert) virtude d-O' Art igo antecedente , o orçamento munici-
pa l fôr a l t e r a d o , c a sua receita não fôr suf ic iente pa ra satisfazer todas- as despe-
zas- ofcrigtftoriu-s, o orçamento será devolvido- á C a m a r a pana que esta t o m a Con-
selho Municipal vote a receita necessaria. 

Ar t . Í ã £ ° Se a C a m a r a e Conselho M u n i t i p a l , no prazo marcado- p e l a C o n -
selho de D i s t r i c t o , recusarem votar a dfaa receita; , o. Conselho de DistvieU» nctlawá 
as Contribuições necessarias , na conformidade d'a-s disposições d-estc Codig».. 

§ unico. Es ta del iberação do Conselho de Distr ic to precisa de conf i rmação 
por Decreto do R e i , quando fôr relativa aos orçamentos de que t r a c t a o paragra-
pho unico do Artigo 149'.° 

Ar t . 153.° Q u a n d o fôr necessário fa'zer a l g u m a d e s p e s » que sã® tewha sido 
contempfada ivo orçaMen-to arrnual , fortriar-se-ha delia n » orçamento supplemen-
t a r , qire seguirá os uiestno^ tramites do orçamento annua l . 

Ar t . 154.° Q u a n d o , por qua-l-q&er mot ivo , o orçamento munic ipa l nãcf tu ver 
s ido approvada- aiit!es de começar o exercicio do a n n o , as receitas e despesas con-
tinuarão-, até á approvação do o r ç a m e n t o , a ser feitas na con-foraniidiade- d© orça-
mento anter ior . 

Ar t . 155-.° As decisões municipaes ácerca de orçamentos e- contribuições mu-
TH«i'paes serão' enviadas pelo Presidente da C a m a r a ao Governador Civil , e haverá 
o recibo da en t rega . 

§• unico. Os- paragraphos p r ime i ro , segundo e terceiro d o Art igo são 
•applicaveis a estas decisões. 

s e c ç ã o o i t a v a . 

Contabilidade. 

Arf . 1b&* NcTihti-ffl' pagâuvento de despezas municipaes póde- efêeítfícff-s*1 se-
t í ã o em virtude de an-thori-sação concedida no orçarfient» annual o» no supple-
men ta r . 

Ar t . 157." O Presidente dá C a m a r a ordería todos os pagamentos . Q s man-
dados serão subscriptos pelo Escrivão da C a m a r a . 

§ 1." Recusando o Presidente ordenar o pagafiiísntff de-despeza» regularmen-
t e authoi-isadaf e l iquidadas , o Governador Cfvrf «mr Cowselbo de D i s t r i c t o , tem o 
direito de o ordenar . 

§ í?.° O AlVírá cfo Governador Civil t-erá os iwesfnw df/eitds Cftief teria o man-
d a d o do Presidente ; e o Thesoureiro do Concelho é obrigado a sat isfaze-ta debabío 
da sua pessoal responsabilidade. 

A r t . 158.° O rol da Contr ibuição Munic ipa l de repart ição , depois de appro-
vado pela Camara , será publ icado por Editaes,, e estará pa tente por quinze cfias na 
"Casa da C a m a r a a todos os contribuintes do Concclli-o. 

§ unico. Nos oito dias immediatos a C a m a r a ju lga as reclama-ções- que áe 
apresentarem contra o ro l , salvo o recurso para o Conselho de Distr icto. 

Ar t . 159.° Os orçamentos e contas municipaes estarão patentes durante dez 
dias na Casa da C a m a r a ás pessoas que quizerem examina-los. 

§ unico. Os ditos orçamentos e contas serão publ icado? pela rníprensa nos 
Concelhos que tiverem de receita mais de dez contos de ré is , e nos outros Conce-
lhos quando a C a m a r a votar no orçamento a despeza da impressão. 

Ar t . 160.° Os rendimentos e contribuições municipaes , á excepção daquelles 
para os quaes as Leis e os Regulamentos tiverem prescripto um modo especial de 
a r r e c a d a ç ã o , serão arrecadados da mesma f ó r m a , e com as mesmas formalidades 
prescrrptas para a a r recadação dos rendimentos e contribuições do Es t ado . 

Ar t . 1 6 1 / O Presidente e o Thesoureiro dão annua lmen te co-nta» da 909 ge-
rencia perante a C a m a r a . 

§ unico. Estas contas acompanha rão todo o processo das contas da C a m a r a . 
Ar t . 162.° A C a m a r a dá annua lmen te contas ao Conselho de Districto. 
§ 1." As contas da C a m a r a , acompanhadas de todos os esclarecimentos e 

documen tos , serão enviadas pelo seu Presidente ao Governador C i v i l , a cabado -o 
a n n o economico , a fim de serem approvadas pelo Conselho de Dis t r ic to . 

§ Examinadas as contas pelo Conselho de Dis t r ic to , serão devolvidas á 
C a m a r a pelo Governador Civil, o rdenando este as acções que resultarem d » e x a m e 
das c o n t a s , e dando as providencias necessarias para o melhoramento da contabi -
l idade municipal . 

Ar t . 163.° Todos os visinhos do Concelho são partes legitimas pa ra fazer re-
clamações á Authoridade competente a respeito das contas munic ipaes . 



Art . 164.* Regulamentos do. (JQV.ern.Q determinarão o modo, methodo, e mo- MarÇ» 
delos do orçamento e contabilidade municipal, e a fórma do processo para a appro- 18-
vaçâo das contas das Camaras . 

s b c ç ã o - n o n a . 

Conselho'*Municipal. 

Art . 165.°' Os Vogaes do Conselho Municipal são os Eleitores que. paganetn. 
uraiar quota dte decima no Concelho. 

§ unico. Quando os maiores contribuintes estfcvereu» ausentes ou< impedidos, 
serão substituídos em numero igual* pelos contriibuinles. immediatos. 

Art . 166.° Os Vogaes do Conselho Municipal devem saber léç-, escreve® 
contar. 

Art . 1 6 7 / Não pociem- ser Vogaes- do Conselho Mun ic ipa l : 
I . As pessoas de que traclam os números quarto e quinta d» Acttgo^ 10-.° i 
I I . Ch que tiverem com1 qualquer Vereador da Camara ou- Vogal d o Oonse-

Iho Municipal as relações de eonsangu^ni^adc ou afònidade mencionada no Ar» 
tigo S&.° 

Art. 168.° O quadro dos Vogaes do Conselho Municipal será formado pel^ 
Çatrtara cessante ini ina das suas ultimos Sessões, o«m assistência do Administrador 
do Concelho, á vista do recenseamento e-do ultimo lançamento d» decima. 

§ 1.* Quando aconteça, que dous ok mais Eleitores chamadas a compôr o 
Conselho Municipal paguem igual somma de d e c i m a , será pteferido o mais velho. 

§ 3 . 4 O» maiores contribuinte» serão inscriptos no quadfo segundo a ordem 
descendente da quota de decima que pagarem. 

§ 3.° No mesmo ac to , e da mesma fórma se procederá ao apuramento dp 
igual numero de Substitutos para o Conselho Munic ipa l , segundo o paragrapho 
unico do Artigo 165.° 

§ 4.° O auto do apuramento do» Vogaes do Conselho Munic ipa l , e seus 
Substitutos será logo enviado, por cóp ia , ao Governador Civil. 

Art. 169.° A qualidade de Vogul do Conselho Municipal não estabelece in-
compatibilidade para qualquer outto serviço publico. 

Art. 170.° As attribuições do Conselho Municipal limitam-se a discutir e re-
solver conjunclamente com a C a m a r a : 

I . Os objectos do que tracta o Artigo 123.°, numero pr imeiro: 
I I . Os objectos de que tracta o Artigo 137.°: 
I I I . Os objectos de que tracta o Artigo 146.* 
Art. 171.° Q u a n d o , depois de duas convocações successivas feitas com n in* 

tervallo de oito d i a s , e devidamente comprovadas , os Vogaes do Conselho Muni-
cipal se não reunirem á Camara em numero sufliciente, será válida qualquer deli* 
beraçào que se tomar sem a sua concorrência. 

Art. 172.° O Conselho Municipal não póde deliberar senão oanjunclamente 
com os Vereadores da C a m a r a , debaixo da direcção do Presidente del lp , e em 
Sessão publica. 

s b c ç ã o d e c i m a . 

Escrivão da Camara. 

Art. 173.° O officio de Escrivão da Camara é de serventia vitalicia. 
§ 1.° A nomeação de Escrivão da Camara precisa de confirmação Regia , 
§ 2.° O Escrivão da Camara só póde ser demittido pelo Governo. 
Ar t . 174.° O officio de Escrivão da Camara e o de Escrivão do Administra-

dor do Concelho póde, quando a necessidade o exigir, ser exercido pelo mesmo in-
dividuo. 

A,nt. VShf Lncurabe ao Escrivão da C a m e r a : 
I . Assistir á-s Sessões da C a m a r a , ou esta .delibere ou cow o Conje i l iç 

Municipal, lacrar .as Actas e fazer todo o serviço de .expediente qus lhe /Ofordeaado : 
I I , Subscrever lodos,os actos legaes da Cansara: 
E em geral incumbe ao Escrivão da Camara exercer JBS mais fva«çõe» de <que 

fôr encarregado pelas Posturas da Camara ou ordens de Presidente. 
Ar t . 176.° O Escrivão d a Camara é immediatamente respoa&avelpeUi guarda 

do Arch ivo , e pela boa a r d e » « regularidade dos trabiiUio» da Secretaria. 
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s e c ç ã o u n d é c i m a . 

Thesoureiro do Concelho. 

Art . 177.° O Thesoureiro é o unico encarregado de receber e arrecadar todos 
-os rendimentos municipaes do Concelho, e de pagar todas as despezas devidamente 
ordenadas . 

Ar t . 178.° O Thesoureiro é obrigado a prestar á Camara uma fiança propor-
cionada á receita que arrecadar . 

§ unico. A C a m a r a , com a approvação do Conselho de Dis t r ic to , regula o 
valor da fiança. 

Art . 179." O Recebedor da Fazenda Nacional póde , se a Camara o nomear, 
servir de Thesoureiro do Conce lho , fitando sujeito ás mesmas obrigações que para 
este são prescriptas. 

Ar t . 180.° Se o Thesoureiro não tiver prestado fiança, ou se esta não fôr idó-
n e a , tanto os Vereadores que formarem a Camara ao teinpo da nomeação como 
quaesquer outros que depois o conservem , serão solidariamente responsáveis por 
qualquer extravio da Fazenda Municipal. 

Art . 181." A C a m a r a , com a approvação do Conselho de Dis t r ic to , fixa ao 
Thesoureiro do Concelho os vencimentos a que tem direito. 

§ 1.° Estes vencimentos não poderão nunca exceder a dous por cento da re-
ceita total do Concelho. i 

§ 2 . ° Os vencimentos serão iguaes, tanto no caso em que o Recebedor seja 
o Thesoureiro do Concelho, como no caso em que este cargo seja exercido por qual-
quer outro individuo. 

C A P I T U L O I I . 
DA.S JUNTAS GERAES DE DISTRICTO. 

s e c ç ã o p r i m e i r a . 

Organisação. 

Art . 182.® As Juntas Geraes de Districto são compostas de treze Procura-
dores. 

§ unico. A Jun ta Geral do Districto de Lisboa é composta de dezesete Pro-
curadores , e a. do Porto de quinze. 

Art . 183.° Os Procuradores á Jun ta Geral são eleitos pelas Camaras com os 
Conselhos Municipaes. 

Art . 184.° O Governador Civi l , em Conselho de Distr ic to, designa o nume-
ro de Procuradores que deve ser eleito por cada Concelho na razão da sua respe-
ctiva população. 

Ar t . 185.° O Concelho ao q u a l , por sua diminuta popu lação , não couber 
eleger um Procurador , juntará os seus votos aos do Concelho mais visinho, para 
assim reunidos nomearem o Procurador ou Procuradores que lhes pertencerem. 

§ unico. Esta reunião será determinada pelo Governador Civi l , em Conselho 
de Dis t r ic to , e se reputará pe rmanen te , salvas as alterações que as circumstancias 
reclamarem. 

s e c ç ã o s e g u n d a . 

Eleição. 

Art . 186." Só podem ser eleitos Procuradòres á Jun t a Geral de Districto os 
que podem ser eleitos Deputados , e que tiverem domicilio politico no Districto. 

Art . 187.° A eleição dos Procuradores é feita de dous em dous a n n o s , de-
pois de installadas as Camaras Municipaes , e no dia designado pelo Governador 
Civi l , cm Conselho de Districto, 

Art . 188.° A Mesa eleitoral e composta de um Pres idente , que será o Pre* 
sidente da C a m a r a , de dous Escrutinadores nomeados na fórma presciipta no Ar-
tigo 53.°, e do Escrivão da C a m a r a , que servirá de Secretario sem voto. 

Art . 189.° Nos Concelhos reunidos a Assemble'a eleitoral será celebrada na 
Cabeça do Concelho mais populoso, servindo de Presidente e de Secretario o Pre-
sidente e Escrivão da respectiva Camara . 

Art . 190.° O recenseamento dos elegíveis estará patente no acto da eleição. 
Art. 191.° Os Procuradores são eleitos á pluralidade absoluta de votos. 
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§ 1." Se do primeiro escrutínio não resultar a eleição do Procurador ou Pro- Março 

cu radores , far-se-ha segundo escrutínio livre. 1 8 

§ 2.° Se o segundo escrutínio nâo produzir toda a eleição , forrnar-se-ha uma 
pau ta dos mais votados ne l l e , comprehendendo o dobro do numero de Procurado-
res que estiver por e l ege r , e se procederá a escrutínio forçado. 

A r t . 193.° No livro das Actas da C a m a r a se lavrará auto da e le ição , o q u a l 
será assignado por todos os votantes . 

§ unico. O Presidente da C a m a r a enviará cópia authent ica deste auto ao 
Governador Civil dent ro de oito dias depois de concluida a eleição. 

A r t . 193.° A cada um dos Procuradores eleitos se remet terá of ic ia lmente a 
sua procuração assignada pelos Vereadores da C a m a r a e .Vogaes do Conselho Mu-
nicipal . 

§ unico. O theor da procuração será o seguin te : 
« N ó s Vereadores da Camara e Vogaes do Conselho Municipal de ( ó u 

« das Camaras e Conselhos Municipaes de , se a eleição fôr feita por mais de 
« u m Concelho) reunidos em Sessão pública nesta Cidade ou Villa d e . . . . . . . ten-
« d o procedido á eleição do Procurador (ou Procuradores) á J u n t a Gera l de Dis t r i -
« c t o , declaramos que foi eleito com plural idade de votos N . . . . . . a quem pela pre-
«sen te procuração outorgámos poderes para q u e , reunido com os outros P rocu ra -
is do res , possa fazer tudo o que fôr a bem deste Concelho (ou destes Concelhos) e 
« a o geral dos povos do Dis t r i c to , conforme a Ca r t a Consti tucional e Leis do Rei -

'u n o ; e nos obrigamos a cumprir e a ter por válido tudo o que nesta conformidade 
«se accordar na referida J u n t a . D a d a nesta C idade (ou Vil la de ) aos 

Ar t . 194.° O Procurador eleito por mais de um Concelho ou reunião de Con? 
celhos é obrigado a declarar ao Governador C i v i l , nos quinze dias immediatos á 
sua e le ição , qual e' a procuração que escolhe. 

§ unico. N a fal ta de opção dentro daquelle p r a z o , o Governador Civ i l , e.m 
Conselho de Districto e em Sessão púb l ica , decidirá por meio da sorte a qual C o n -
celho ou reunião de Concelhos o Procurador eleito deve pertencer. 

A r t . 195.° No caso de vacatura pelos modos de que t rac ta o. Art igo an tece-
d e n t e , ou por fa l l ec imento , demissão , perda de direitos civis ou politicos ou mu-
dança de domicilio pa ra fóra do D i s t r i c to , o Governador Civil m a n d a r á , dentro 
de um mez , proceder á eleição para o logar vago. 

Art . 196.° São applicaveis á eleição dos Procuradores á J u n t a Gera l dè Dis« 
Iricio as disposições cont idas nos seguintes Art igos deste Cod igo : 

N o Artigo 4 8 . ° — N o Artigo 50.°— No Artigo 58.°— No Arligo 59.° 
N o Artigo 6 0 . ° — N o Artigo 6 1 . N o Arligo 62.°-—No Artigo 63.° 

: N o Artigo 6 5 . ° — N o Artigo 7 0 . " — N o Artigo 7 2 . ° — N o Artigo 73." 
N o Artigo 7 4 . ° — N o Artigo 7 5 . ° — N o Art igo 7 6 . ° — N o Artigo 77." 
N o Artigo 7 9 . ° — N o Arligo 84.°— No Art igo 8 õ . ° — N o Artigo 87.° 
N o Arl igo 88.° 

s e c ç ã o t e r c e i r a . 

Reuniões e Deliberaçôèst 

Art . 197." A Jun t a Gera l de Districto tem em cada anno uma Sessão ordi-
n a r i a , que dura quinze dias uteis consecutivos. 

§ 1.° A época da Sessão annual será de te rminada por Decreto do R e i , se-
gundo as circumstancias part iculares de cada D i s t r i c t o , sobre proposta do Gover-
nador Civ i l , em Conselho de Districto-. 

§ 2." Es ta designação è p e r m a n e n t e , salvas as al terações que a3 c i rcumstan-
cias rec lamarem. 

A r t . 198.° Um Decre to do Rei determina a convocação ext raordinar ia d a 
J u n t a . O Decreto marca t ambem o tempo da duração da Sessão. 

§ l . ° O Governador Civil póde prorogar até quinze dias mais a Sessão 
annual da J u n t a . A prorogação considera-se Sessão ext raordinar ia . 

. § 2.° Tan to em um como em outro caso a Jun t a só poderá t ractar dos obje-
ctos pa ra que fôr expressamente convocada ou prorogada. 

A r t . 199.* Os Procuradores á J u n t a são individualmente chamados por car ta 
cònvocatoria do Governador Civil. 

Ar t . 200.° As Sessões da J u n t a são abertas e encerradas pelo Governador 
Civil = em nome do R e i . = 

Ar t . 201.° To d a a reunião da J u n t a antes da abertura ou depois do encerra-
mento é i l legal ; e será nullo tudo o que nella se deliberar. 

§ unico. O Governador Civ i l , em Conselho de Dis t r i c to , declara a reunião 
illegal, e toma todas as medidas necessarias para que a Assembléa se separe imme-
d ia t amen te . 

SERIE xi 1.=i.a PARTE. 32 
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Março A t t . 202.° A J n n t f i , nn primeira reunião depois da sua eleição , e l e g e , por 

w escrutínio secretos e á plural idade absoluta , 0 seu P re s iden te , Vice-Presidente, t$e-
cretar io e iTice-Secrelario. --

§ unido. P a r a este fim a Jun t a se oonstitue debaixo da presidencia d o mais 
Velho dos Procuradores presentes , e este nouiea d 'en t re elles utn Secretar io e du-us 
Escru t inadores . 

Ar t . 203." G Presidente eleito presta nas mãos do Presidente in ter ino , é de-
fere depois aos outros Procuradores o j u r amen to prescripto no Art igo 95.° 

Ar t . 204.° 'Na mestria epòea a J u n t a , depois de concluida a eleição dà Mef ta , 
procede, pelo mesmo modo, á eleição é proposta de-dor.e individuos que tenham as 
qualidades' requeridas para ^er Vogal do Conselho de Distr icto. 

Ar t , 205.° O auto da eleição da M e s a , e o da eleição de que t rac ta nõ Ar-
tigo an teceden te , serão lançados no livro das Actas da J u n t a . 

§ Í . ° 'O Presidente da J u n t a enviará cópia aulhenl ica destes autos ao Gover-
n a d o r Civ i l . ' 

§ 2." O Governador Civ i l , trartsinittirá logo ao Governo a cópia do auto d a 
eleição e proposta para Vogaes do Conselho de Distr icto. 

Ar t . 206 .° As Actas da J u n t a , os Diplomas dos seus Procuradores e todos os 
«lais papeis do serviço da J u n t a serão depositados em.um Archivo especial . 

§ unico. G Archivo da Jun t a e commet t ido á guarda do Governo Civil. 
A r t . 207." ' Ioda -a cor respondencia da J u n t a será dirigida pelo intermedio 

do Governador Civil . 
A r t . 208.° O Governador Civil assiste ás Sessões da J u n t a ; será ouvido q u a n -

do o pedir , e toma assento ao lado direi to jun to ao Presidente. 
§ unico. Nas Sessões em que o Governador Civil dá perante a J u n t a contas 

da sua gerencia poderá assistir para da r esc larec imentos , mas não estará presente 
no acto da votação. 

Art . 209.° O Governador Civil apresentará á J u n t a , no primeiro d ia da sua 
Sessão annual , um relatorio sobre o estado do Distr icto a c o m p a n h a d o de todos os 
documentos e informações necessarias para as deliberações da J u n t a . 

Ar t . 210.'° O Governador Civil faz em J u n t a as propostas que ju lgar conve-
nientes sobre os-diversos objectos que são das at tr ibuições del ia . 

A r t . 211.° Occorrendo empate no caso de votação por escrutínio secreto', ei 
negocio ficará ad iado pára a Sessão immedia to . 

Ar t . 212.° É nulla qualquer del iberação tomada pe la J u n t a sem que esteja 
presente metade è mais um- dos Procuradores q-tie a compoern. 

§ 1.° Q u a n d o , depois de duas convocações successivas feit-as com o interval-
lo de vinte d i a s , e devidamente comprovadas , os Procuradores á J u n t a s e n ã o reu-
nirem em numero sufficieuie, ou quando se separarem sem ter deliberado ácercn dos 
diversos objectos que a Lei lhes i n c u m b e , peTtence ao Governador Civ i l , em C o n -
selho de Dis t r i c to , pTovêr nos negocio? urgentes. 

§ 2.° As deliberações do Governador Civi l -precisam de ser conf i rmadas por 
Dec re to do Hei. 

Ar t . 213.° Os Procuradores á Jun ta teem direito a um subsidio que não exce-
da a mil e seiscentos reis por d i a , comprehendidos os de vinda e volta, o qual lhes 
será pago pelo cofre do Distr icto. • 

§ unico. Somente nas Sessões extraordinarias ha direi to a este subsidio. 
Ar t . 214.° São applicaveis ás reuniões e deliberações da Jun ta Gera l d e Dis-

tricto as disposições contidas nos seguintes Artigos deste Codigo : 
N o Artigo 9 8 . ° — N o Artigo 9 9 . ° — N o Art igo 1 0 1 . ° — N o Art igo 105. ' 
N o Artigo 1 0 6 . ° — N o Artigo 107.°— No Art igo 1 0 9 - ° — N o Artigo 110.'° 
N o Artigo 1 1 1 . ° — N o Art igo 1 1 2 . ° — N o Art igo 115.° 

s e c ç ã o ' q u a r t a . 

Attribuições. 

A r t . 215.° As attribuições da J u n t a Gera l de Distr icto são del ibera t ivas ou 
consult ivas. 

A r t . 216.° São attr ibuições deliberativas da J u n t a : 
- I . Fazer a repar t ição das Contribuições directas do E s t a d o entre os Conce-

lhos do seu Dis t r ic to : 
I í . Decidir as reclamações das Camaras Municipaes pa ra reducção das 

quotas em que fôrem colleclados os Conce lhos : • 
I I I . Votar o orçamento annua l da receita e despeza privativa do Distr icto , 

sobre proposta do Governador Civil : 
I V . Votar as derramas necessarias para as despezas do Districto: 
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W -Cb í i l teW", 'CbWi !atil'ho*Hs*çílo xle L«ri-é*pfec'ra?, os emprestimos necessarios M'Hr<0 

para objectos de uti l idade do Dis t r ic to : 
V I . C o n t r a c t a r , pelo rhestuo modoj com quaesquer Coropaíihiâs p a r a ' s é efie-

c tuarenj obras de interesse do Dis t r i c to : • < 
V I I . Votar as quotas Cofii que os Concelhos devem contribuir para sustenta-

ção dos Expos tos ; e applicar-lhe as contribuições e rendiuitínto-s qub tiv8re'm esté 
destino especial í 

V l t t v Designar os logares erti que os Rodas dévem estabelecer-se : 
I X . Approvar as deliberações municipaes pa ra estabelecimento suppressâó 

ou mudança de feiras e mercados : 
X . Approvar tis contns jqtié o Governador Civil dève dar annua t rnen lé de to-

dos os rendimentos privativos do Dis t r ic to : 
X I . Nomear o Thesourei ro Gera l do Di s t r i c to , d 'bnlrè ds Cidadãos Residen-

tes na Capital deile. 
Ar t . 217.° A execução de todas as deliberações da J u n t a pfcrteflce a 6 Gover -

nador Civil . 
A r t . 218.° São attr ibuições consultivas da J u t i t a : 
I. Informar annualmente o Governo sobre os inéllíbrafnèntos na Divisão dò 

Territorio: 
I I . Formar annua lmente um relatorio do que houver de l ibe rado , e urhà fcOn* 

sulttí geral sobre as necessidades do Distr icto, melhoramentos de qiie é suscept ível , 
ê meios de os conseguir. 

Ar t . 219.* A consulta original será remett ida ao Governo pela Se t r e t a r i a 
d*Esta ;do dOs Negocios d o ' R e i r i o , ficando cópia no Archivo da J u n t a . ' 

§ unico. As consultas das Jun tas Geraes colligidas ria Secretaria d'E'sPtfdri tfoi 
Negocios do Reiiio ser&O publicadas annua lmente em appenso ao Diario do Gover-
no. Esta publicaçâó sèrá ordehada pelo Ministro, e paga pelo credito votado nu Lei 
annual das despevnsrptirto ò serviço do seii Ministerio. • 

Ar t . 220.° E m geral as J u n t a s del iberam e consuhartl sobre todos os bbje'cto'á 
que as Leis é os Regil laf t iéntos, e as Authoridades Superibrès lhes' incilrl»bire'ui. ' 

T I T U L O T E R C E I R O . 

Dos Magistrados Administrativosi-

C A P I T U L O I . 

DO GOVERNADOR C I V I L , E DO SECRETARIO GEBAL ÍJÓ HlíÍtAlCt&í 

SECÇÃO F R Í M E I B A . 

Governador Gioii. 

Art . 221." O G o í e f M d o t Civil é o Chefe Supéríoí" dé toda a AdrfiihrethJçâo 
tiO seu D b t f i c l o . 

Ar t . 222.° O GõverrVadbr Civfl é nomeado por Decréto dò Rri i , e prtísítf jiW 
fmMehto tias mãos do Ministro d'os Negocios do Reino pcit si ou por seti P rocura -
dor no caso de ausencia . 

Art . 223;° Na falta! 0(1 impedimento do Governador C iv i l , e erh quan to o 
Governo não designar quem o subs t i tua , fará as suas ve^es o Seéretdrio G é r a l A 
na fa l ta deste o mais ve'h'0 dos Vogaes do Conselho de Distr icto; 

Ar t . 224.° Compete ao Governador Civi l ; 
I . Manda r proceder aos recenseamentos e á eleição dos Deputados da N a ç ã o , 

e de todos os Corpos e Authoridades electivas do Districto, nas épocas e nos termos 
que as Leis determinam : 

I I . C o n v o c a r , a b r i r , f e c h a r , adiar e prorogar a J u n t a Gera l do Dis-
tricto : 

I I I . PrOpór ao Govefrio e , authorisado por e l l e , ordenar á dissolução de 
qualquer Corpo Administrat ivo eleito : 

I V . T ransmitt ir as Le is , Regulamentos e Ordens Superiores ás Authoridades 
Stibalteríías, darrdo-!hes as instrucções convenientes para a sua execução : 

V. A inspecção geral e superior sobre a execução de todas as Leis e Regu la -
mentos de admin i s t r ação , provendo por acto* seus ás necessidades do serviço pu* 
b l ico , ou representando ao Governo' quando exijam providencia' super ior : 

V I . Fazer uniformar e aperfeiçoar oí methodos e modelos de todo o e'xp«» 
d ien te , fla conformidade dns ordens do G o v r f n o : 

V I I . Fazer organizar a estatistica e cadastro do Dis t r ic to : 
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V I I I . Regular o processamento que estiver a seu cargo das folhas dos orde-

nados e outros vencimentos: 
I X . Dar ou mandar dar posse a todos os Empregados que estão debaixo da 

sua inspecção. 
X . Nomear para todos os Empregos de Administração que não teem por Lei 

modo especial de nomeação. 
X I . Suspender do exercicio e vencimentos todos os Empregados que estão 

debaixo da sua inspecção, dando immediatamente conta ao Governo quando a sus-
pensão recahir em Empregado de nomeação Regia ou de eleição popular , ou qual-
quer outro que seja pago pelo Thesouro. 

X I I . T o m a r , ou mandar tomar por seus Delegados, o juramento aos Func -
cionarios Publ icos: 

X I I I . Promover o estabelecimento de sociedades agr icolas , industriaes e de 
quaesquer outras pa ra objectos de utilidade púb l i ca : 

X I V . Vigiar no exercicio da . Authoridade Ecclesiast ica, dando conta dos 
abusos que no t a r : 

X V . Superintender em todos os Magis t rados , Funccionarios e Corpos Admi-
nistrativos do Distr icto, e em todos os objectos da competencia delles. 

Art . 225." Compete ao Governador Civi l , no que respeita á Fazenda Pú-
blica : 

I . Tomar e fazer tomar posse e conta de todos os bens e direitos que perten-
çam ou venham a pertencer á Fazenda Pública, fazendo delles descripçâo e t o m b o : 

§ 1.° No caso de vagarem bens em que o Esiado deva succeder , as denun-
cias só serão procedentes depois de decorrido um a n n o , sem que o Governador 
Civil ou seus subalternos tenham tomado posse del les: 

§ 2." E m todos os casos em que o Governador Civil tomar posse de quaesquer 
bens para a Fazenda Púb l i ca , se esta lhe fôr contes tada , remetterá ao Ministerio 
Publico o auto de posse com todos os documento», deixando as notas convenientes, 
e cobiando recibo da en t rega : 

I I . Superintender a Administração de todos estes bens e direitos: 
I I I . Promover e fiscalisar a arrecadação das contribuições, e rendimentos dó 

E s t a d o : 
I V . Conceder licenças para hypothecas , reconhecimentos, e renovações de 

prazos foreiros á Fazenda Pública : 
l i em geral exercer a respeito dos bens e rendimentos da Fazenda Pública a i 

diversas funcções que lhe incumbem as Leis e Regulamentos fiscaes. 
Art . 226.° Compete ao Governador Civil, a respeito dos Estabelecimentos de 

P iedade , Beneficencia e Ensino publ ico: 
I . Superintender os Estabelecimentos de Instrucção Pr imaria e Secunda r i a , 

dando annualmente conta ao Governo: 
I I . Superintendèr todos os Estabelecimentos de Piedade e Beneficencia, pro-

movendo o seu melhoramento, regulando a sua adminis t ração, fiscalisando as suas 
despezas, e exercendo o direito de deinittir os seus Empregados, e dissolver as suas 
M e s a s , nomeando Commissões que as substitu-am ate' nova eleição. 

§ unico. As disposições do presente Artigo são extensivas a todos os Estabe-
lecimentos de Piedade e Beneficencia , seja qual fôr a sua denominação.-

Ar t . 227.* Compele ao Governador Civ i l , no que respeita á policia do Dis-
tricto : 

I . D a r , executar , e fazer executar todas as providencias necessarias para 
manter a ordem e segurança públ ica : 

I I . A fiscalisação iinmediata sobre os estrangeiros residentes no seu Dis t r ic to: 
I I I . Conceder passaportes para fóra do Reino pelos portos de mar a nacio-

naes e estrangeiros: 
I V . Conceder licenças para uso e porte de a rmas : 
V . Promover a sustentação dos presos e o melhoramento das cadeias: 
V I . P rover , segundo os Regulamentos do Governo , e na falta del les , por 

disposições suas , á policia das mulheres prostitutas: 
E em geral executar e fazer executar todas as Leis e Regulamentos da policia. 
Ar t . 228.° Incumbe ao Governador Civil , em Sessão da . Jun ta Geral do 

Dis t r i c to , formar uma pauta de lodos os habitantes dxis Concelhos da' sua juris-
dicção que estiverem nas circumstancias de servir o emprego de Administrador de 
Concelho ou dos Bairros. 

§ 1.° A pauta será feita pelo ultimo recenseamento, e comprehenderá todos 
os Elegíveis para os Cargos Municipaes que não tiverem incompatibilidade legal 
para servir o cargo de Administrador de Concelho. 

§ 2.° Ao lado de cada nome se transcreverão fielmente "as qualificações com 
que estiver inscripto no recenseamento. 
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| 3.° A pau ta assim preparada será apresentada na J u n t a em dupl icado, pelo Março 

Governador C iv i l , e se procederá à verificar á exac t i dão delia á vista dos recensea- i a 

mentos de que foi ext rahida . 
§ 4.° Concluida a ver i f icação, serão os duplicados assignados pelo Governa-

dor Civil e pelos P rocuradore i da Jun t a que a ella assistirem: 
§ 5.° Todos os a n n o s , depois de concluida a revisão do recenseamento , sé 

addiciobarào na p a u t a , pelo meêmo modo ; os nomes dos que novamente tiverem 
adquir ido ns qualidades tègaesj é se el imihaiuò os daqitèlles qtie as tiverem perdido 
ou fallétferettt. 

§ 6." Um dos dupl icados da pauta será enviado aò Governo pelo GoVerna-
dbr Civil cbni a suá informação Cohfidencial. 

$ 7." O outro dupl icado ficará no Archivo da J u n t a . 
A r t . 399.® Ao Governador C iv i l , em Conselho de Dis t r ic to , p e r t e n c e : 
I : A p p r o v a r , inodificar ou annul lar as deliberações das Jun t a s de Paroch ia 

Sobre a conveniencia de fazer contribuir as I rmandades ou Confrar ias para as des-
pezas parochiaes : 

I Í . Authorisar a appl icação das sobras das E rmidas a beneficio da P a r o c h i a : 
I I I . Regular o modo de fruição dos bens do logradoiro commum das paro-

chias pertencentes a differentes Concelhos nos termos do Art igo 309." : 
I V . Approvar a sPos tu ra s Municipaes que authorisarecn as Jun tas de Parochia 

a lançar d e r r a m a s : 
V; Approvar os orçamentos e regularisar definit ivamente as contas das I r -

m a n d a d e s , Confrar ias e mais Estabelecimentos Pios e de Bene f i cenc i a : 
- V I : A u x i l i a r , com os sobras das rendas das I rmandades ou C o n f r a r i a s , os 

Estabelecimentos Pios mais necessitados Ou mais uteis, ouvindo as J u n t a s de P a r o -
chia e as C a m a r a s respect ivas: 

V I I . Propôr a annexação dos Conce lhds , nd caso de que t racta o Artigo 3.® 
paragrapho pr imei ro : ' 

V I I I . F ixa r o numero de Officiaes de diligencias e de Amanuenses para os 
Administradores de C o n c e l h o , nos termos dos Artigos 200.°, e 261 . ° : 

I X . Prorngar por inaiá trirfia dias o prazo de que t rac ta o 'paragrapho segun-
do do Artigo 1 2 1 / : 

X . Consul tar ácerca dos requerimentos das Camaras Municipaes nos casos de 
que t rácia o paragrapho unico do Art igo 126 .° : 

X I . O r d e n a r , nos termos do Artigo 157.° paragrapho primeiro, o p a g a m e n -
to das despezas municipaes regularmente aulhorisadas e l iquidadas: 

X I I . Designar a rersniào dos Concelhos-, no caso previsto no Art igo 185 . ° : 
X I I I . Designar o dia pa ra a eleição dos Procuradores á Jun t a Gera l : 
X I V . Designar o numero de Procuradores á Jun t a Gera l que deve eleger ca-

da Concelho; 
X V . Fazer decidir a qual Concelho ou reunião de Concelhos deva pertencer 

o Procurador eleito quando se verifique o caso previsto no Artigo 194." pa rag rapho 
un ico : 

X V I . P ropôr ao Governo a e'põca da Sessão annua l da Jun t a Gera l de Dis-
tricto. 

X V I I . Dec la ra r a i l legalidade das reuniões da J u n t a G e r a l do Di s t r i c to , 
como é disposto no Artigo 201.° paragrapho u n i c o : 

XV I l i . Regular os objectos da competencia da J u n t a Gera l do Dislr iclo 
nos casos de que tracta o Artigo 212.° paragrapho pr imeiro: 

X I X . Declarar a nulfidade das del iberações dos Corpos Administrat ivos,-
nos termos do Art igo 105.° 

Ar t . 230.° Q u a n t o ás Repart ições Publ icas que teem Chefes especiaes imme-
dia tamente subordinados ao G o v e r n o , só compete ao Governador Civil vigiar se 
desempenham seus deveres , e dar parte ao Governo dos abusos que notar . 

Ar t . 23J.° E m todos os casos especificados nos Artigos 228.° e 229.*, os votos 
da J u n t a ou do Conselho de Distr icto são me'ramente consultivos. 

Ar t . 232.° E m todos os mais casos em que a Lei exige a concorrência do 
Conselho de Dis t r i c to , o Governador Civil tem voto como Presidente delle. 

Ar t . 233.° O Governador Civil e obrigado a visitar annua lmente o Distr icto, 
provendo ás necessidades publicas quan to couber em suas a t t r ibuições , e dando» 
conta ao Governo do estado delle e dos melhoramentos de que e' susceptível. 

Ar t , 234.° Nos casos omissos e urgentes o Governador Civil á authorisado 
a dar as providencias que as circumstancias exigirem, dando immedia tamente con-
ta ao Governo.-

SERIE X1I. = 1S PARTE. 3 3 
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s e c ç ã o s e c t r a b a . 

Secretario Geral. 
Art. 235.° Jun to a cada Governador Civil ha um Secretario Geral do Distri-

c to nomeado por Decreto do Rei . 
Art . 236.° Todos os outros Empregados da Secretaria são nomeados pelo G o -

vernador Civ i l , mas não podem ser demittidos sem .authorisação do Governo. 
Art . 237.° Na ausencia ou impedimento do Secretar io , faz as suas vezes um 

dos Empregados mais graduados da Secretaria que o Governador Civil designar. 
Ar t . 2 3 8 / O Secretario é immediatamente responsável pela boa ordem e re-

gularidade dos trabalhos da Secretaria. 
Art. 239.° A organisação das Secretarias dos Governos Civis numero, gradua-

ção e vencimentos dos seus Empregados , e as despezas do mater ia l , são regulados 
•por Lei especial. 

C A P I T U L O I I . 

j )0 a d m i n i s t r a d o r d o c o n c e l h o , e s e u s o f f i c i a e s . 

s e c ç ã o p r i m e i r a . 

Administrador de Concelho. 
Art. 2 4 0 / O Administrador de Concelho é nomeado por Decreto do R e i , e 

presta juramento nas mãos do Governador Civil do Districto por s i , ou por seu 
Procurador no caso de ausencia. 

Art. 2 4 1 / Só podem ser nomeadoi Administradores de Concelho oS que se 
acharem inscriptos na pauta de que t racta o Artigo 228.°, e que tiverem domicilio 
no Concelho j* anterior d sua nomeáçâo. 

Art . 24*2/ O Administrador de Concelho póde ser suspenso pelo Governador 
C i v i l , mas não póde ser demittido senão por Decreto do Rei . 

Art. 2 4 3 / O Administrador de Concelho terá um Substituto. 
§ unico. São applicaveis aos Substitutos as disposições dos Artigos antece-

dentes. 
Art . 2 4 4 / No caso de ausencia ou impedimento do Administrador do Conce-

lho faz as suas vezes o Substituto. 
Ar t . 24».° No caso de ausencia ou impedimento do Administrador do Con-

celho e do seu Substituto, e em quanto o Governador Civil não nomear quem inte-
rinamente o subst i tua , Caz as suas vezes o Presidente da Camara . 

Art . 246.° O Administrador do Concelho é encarregado, sob a authoridade 
e inspecção do Governador C iv i l , da execução immediata das Leis e Regulamentos 
da Administração. 

Art. 247.° O Administrador do Concelho e', do mesmo modo., encarregado 
de exercer , a respeito dos bens e rendimentos da Fazenda P ú b l i c a , as diversas 
funcções que lhe conferem as Leis e Regulamentos fiscaes; e assim pertence-lhe : 

I . F^zer a iriscripçãò de todos os bens e rendimentos pertencentes á Fazenda 
Pública : 

I I . Fiscalisar a venda , t roca , hypolheca , doação e subemphyteuticaçâo dos 
bens foreiros á Fazenda Pública, e proceder ás diligencias necessarias para a concessão 
das licenças de reconhecimento e renovação de prazos foreiros á mesma F a z e n d a : 

I I I . Tomar o manifesto dos dinheiros dados a j u r o : 
I V . Exercer , no lançamento e repar t ição, cobrança e fiscalisação dos impos-

to s , as attribuições que lhe designaram as Leis e os Regulamentos fiscaes: 
V. Cobrar as dividas procedentes de contribuições de lançamento e repar t i -

ç ã o , em quanto a dita cobrança se poder fazer administrat ivamente, e segundo as 
formas de processo que fôrem estabelecidas na Lei fiscal: 

V I . A vigilancia sobre o exercicio da Authoridade fiscal. 
Art . 2 4 8 / O Administrador do Concelho é , do mesmo modo , encarregado 

na conformidade das Leis e Regulamentos da vigilancia e inspecção dos diversos 
Estabelecimentos de Piedade, Beneficencia e Ensino publico; e assim pertence-lhe: 

I . Inspeccionar as. Escolas de Ensino P r i m a r i o : 
' I I . Tomar contas do cumprimento dos legados pios aos Testamenteiros e aos 

Administradores de vinculos, Morgados e Capel las : 
I I I . Tomar contas ás I r m a n d a d e s , Conf ra r ias , Hospi taes , Misericórdias , e 

a quaesquer outros Estabelecimentos de Piedade e Beneficencia. 
§ 1 / As contas são tomadas gra tu i tamente , na primeira quinzena do mez d e 

Julho de cada anno. 
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§ 2.° O Adminis t rador do Concelho enviará as c o n t a s , com os respectivos Março 

documentos e informação s u a , ao Conselho de Dis t r i c to , para- ahi serein approva- 1 8 

das def in i t ivamente : 
I V . Velar pela boa adminis t ração dos E x p o s t o s : 
V. Promover a distr ibuição de soccorros no caso de ca lamidade pública. 
Art . 249.° O Adminis t rador de Concelho e , do mesmo m o d o , encar regado 

da execução das Leis e Regulamentos de policia g e r a l ; e assim per tence- lhe : 
I . A concessão de passaportes e bilhetes de r e s idenc ia : 
I I . A policia das cade ia s , e a sustentação do» presos: 
I I I . A inspecção das casas de venda de comidas , beb idas , drogas e medi-

camentos : 
I V . A fiscálisação sobre os pesos e medidas: 
V. A policia relat iva ás casas publicas de j o g o , hospedar ias , es ta lagens e 

s imi lhan tes : 
V I . A policia relativa ao uso e porte d ' a r m a s : 
V I I . A policia relativa ás mulheres prostitutas : 
V I I I . A policia sobre mendigos , vadios e v a g a b u n d o s : 
I X . A policia s a n i t a r i a : 
X . Man te r a boa ordem lios Templos e em todas as Solemnidades Religiosas : 
X I . A policia das festas e divert imentos publ icos : 
X I I . A policia dos Theat ros e mais espectaculos publ icos : 
X I I I . Vedar a d ivagação de pessoas a l ienadas e de animaes malfazejos ; 
X I V . A policia rural : 
X V . Prov idenc ia r nos casos d ' incendio , innundações , naufragios e similhantes : 
X V I . A protecção da l iberdade e segurança dos visinhos do C o n c e l h o : 
X V I I . A execução das providencias de segurança p u b l i c a : 
X V I I I . T o m a r as medidas de prevenção e repressão contra quaesquer actos 

contrários á ordem e t ranqui l l idade púb l i ca . 
Ar t . 250.° Nos Concelhos de Lisboa e Por to a concessão da passaportes, bi-

lhetes de residencia, licenças para hospedarias c estalagens, para jogos, divertimentos 
publicos e similhantes pertencem ao Governador Civil . 

Art . 251.° Ao Adminis t rador do Concelho per tence vigiar pela execução das 
Posturas e Regulamentos de policia Munic ipal , fazendo encoimár os transgressores, 
assentar as co imas , e requerer a sua condemnação perante a Author idade compe-
tente. . 

§ 1.° Es ta obrigação do Administrador do Concelho de nenhum modo derro-
ga as attr ibuições do Presidente da C a m a r a sobre o mesmo objecto . 

§ 2,° O producto da» coimas que fôrem julgadas a requerimento do Admi-
n is t rador 'do Concelho será dividido em duas partes i guaes , uma para a Adminis-
tração do C o n c e l h o , e outra para o cofre da C a m a r a . 

' Ar t . 252.° No que respeita á policia judic ia l , e' permitt ido ao Adminis t rador 
do Concelho prender ou mandar prender os culpados nos casos em que se não exi-
ge a prévia formação de culpa. 

§ 1.° O Carcereiro é obr igado a recolher na cadeia os preso» que lhe fôrem 
enviados por ordem da Author idade Adminis t ra t iva . 

§ 2.° A prisão deve sei logo par t ic ipada ao Juiz competente pela Authori -
dade Administrat iva. 

§ 3.° O Carcereiro deve fazer ao Juiz urna igual pa r t i c ipação . 
§ 4.° Quando o Administrador do Conce lho ordenar a prisão de a lguem, for-

mará auto de investigação dos f a c t o s , no qual mencionará as testemunhas que os 
podem c o n f i r m a r , e todas as circumstancias que sirvam para esclarecer a j u s t i ç a ; 
e com informação sua o remetterá ao Ministerio Pub l i co . 

§ ô.° Similhantemente procederá toda a vez que ao seu conhecimento chegar 
a noticia de qualquer c r i m e , delicto ou contravenção, embora não tenha ordenado 
a prisão. 

§ 6.° A Author idade Judic ia l procederá a respeito dos presos á ordem da 
A uth oridade Administrat iva do mesmo m o d o , e nos mesmos termos ordenados nas 
Leis para os que são presos por ordem Judic ia l . 

Art . 253.° O Adminis t rador de Concelho deve prestar auxilio aos E m p r e g a -
dos Fiscaes e de J u s t i ç a , quando lho requisitarem. 

Art . 254.° Ao Administrador do Concelho pe r t ence , por disposição especial 
das Leis: 

I . A insinuação das escripturas de d o a ç ã o , salvo o recurso para o Conselho-
de Dis t r ic to : 

I I . O registo das hypothecas : 
I I I . O registo dos tes tamentos. 
Art . 255.° O Administrador do Concelho é tambem Official do Registo Civil . 
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Março § uniòo. Um Regulamento especial regulára as attribuições qué nesta quaíí* 

1 8 dade lhe bão de competir. 
A r t . 256.° Os actos da adminis t ração do Concelho só podem ser legit imados 

pela ass ignatura do Administrador do Concelho . 
Ar t . 257." O Adminis t rador do Concelho não vence o r d e n a d o ; mas haverá 

urtia grat i f icação a rb i t r ada e paga pela G a m a r a , e perceberá os emolumentos que 
• por Lei lhe compet i rem. 

§ unico. Recusando a C a m a r a votar a g r a t i f i c ação , Ou não a votando ade-
q u a d a , observar-se-ha o prescripto no Ar t igo 1 5 0 / 

A r t . 2 5 6 / Nos casos omissos e urgentes o Adminis t rador d o Concelho e' au-
thorisado a dar as providencias que as c i rcumstancias ex ig i rem, dando immediata» 
mente conta áo Governador Civil . 

Ar t . 2 5 9 / Tudo quan to fica disposto a respeito dos Adminis t radores d e C o n -
celho é applicavel aos Administradores dos Bai r ros de Lisboa e P o r t o , salvas a» 

"disposições especiaes. 
s e c ç ã o s e g u n d a . 

Officiaes do Administrador de Concelho. 

A r t . 2 6 0 / O Adminis t rador do Concelho ttím um Escr ivão por elle propos-
to , e nomeado pelo Governador Civil . 

§ 1 / Poderá haver mais de um Escr ivão nos Concelhos em que o serviço o 
exigir . 

2 / Um Decreto do R e i , sobre proposta do Governador C iv i l , e ouvida a 
C a m a r a M u n i c i p a l , de te rminará os Concelhos em què deverá haver mais dè um 
Escr ivão . 

Ar t . 2 6 i . ° Have rá os Amanuenses necessarios pa ra o p rompto expedientè do 
serviço publico ou munic ipa l . A nomeação delles per tence ao Adminis t rador do 
Conce lho . 

§ unico. O numero de-Amanuenses é fixado pelo Governador Civil , em Con-
selho de D i s t r i c t o , sobre proposta do Adminis t rador de C o n c e l h o , e ouvida a C a -
mara Mun ic ipa l . 

Ar t . 2 6 2 / A Administração do Concelho terá os Officiaes de diligencias ne-
cessarios para o seu serviço. A nomeação delles pertence ao Adminis t rador do Con-
celho. 

§ unico. O numero de Officiaes de di l igencias é fixado pelo Governador C i -
v i l , ern Conselho de Dis t r i c to , sobre proposta do Adminis t rador de Conce lho* e 
ouvida a C a m a r a Municipal . 

A r t . 2 6 3 / Os Officiaes de di l igencias do Adminis t rador do Concelho"servem 
t a m b e m de Zeladores da C a m a r a . 

•Art. 26é.° O Escr ivão da Admin i s t ração do Concelho * os Amanuenses e os 
Officiaes de diligencias vencem os ordenados arb i t rados e pagos pe la C a m a r a , e 
perceberão os emolumentos que por Lei lhes compet i rem. 

^ unico. Recusando a C a m a r a votar estes ordenados, oú não os Votando ade* 
q u a d o s , observar-se-ha o prescripto no Arligo 1 5 0 / 

Art. 2 6 5 / T u d o qnan to fica disposto a respeito dos Escrivães dos Adminis-
t radores de C o n c e l h o , é appl icavel aos Escrivães dos Adminis t radores dos Bairros 
d e Lisboa e Por to . 

T I T U L O Q U A R T O . 

Do» Tribunaes Administrativos, 

C A P Í T U L O U N I C O . 

DO CONSELHO DE DISTRICTO-. 

s e c ç ã o p r i m e i r a . 

Organisação. 

A r t . 2 6 6 / O Conselho dé Dis t r ic to é composto do Governador Civil qúe se-
r á o P re s iden t e , e de quatro Vogaes nomeados pelo Hei sobre proposta d a J u n t a 
G e r a l , em lista t r ipl ice. 

A r t . 267. / O Conselho lerá quat ro Substitutos nomeados pelo mesmo m o d o , 
d ' en t re os propostos n a lista de que t rac ta o Art igo a n t e c e d e n t e , os quaes serão 
chamados a supprir os Vogaes effectivos nas suas fa l tas e impedimentos . 

A r t . 2 6 0 / O C o h i í l h o e' composto dos quat ro Vogaes effectivos e de dou 
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Substitutos nos casos de que t ractam os nurocros t G r c f i i r o e c|uatto <io Arti- Março 
go 279.° 18 

Art . 269.° Podem ser Vogaes do Conselho de Districto todos os que podem 
ser nomeados Procuradores á Jun ta G e r a l ; com tanto que residam na Capital do 
Districto ou em distancia delia que não exceda á duas legoas. 

Ar t . 270.° O cargo de Procurador á J u n t a Geral não e incompatível com o 
de Vogal do Conselho de Districto. 

Art . 271.° Os ^ogaes do Conselho de Districto servem por dous annos: 
Ar t . 272.° A dissolução da J unta Geral não importa a dissolução do Conse-

lho de Districto. 
Art . 278.° O Conselho de Districto póde ser dissolvido por Decreto (lo Rei . 
Art . 2 7 4 / Antes de entrar em exercício os Vogaes do Conselho, de .Districto 

prestam nas mãos do Governador Civil o juramento prescripto no Artigo 9ò.° * 
Art . 275." O Secretario Geral do Governo Civil é tambem Secretario do 

Conselho*. 
§ unico. No impedimento do Secretar io , fará as suas vezes um Official dá 

Secretaria nomeado pelo Governador Civil. 
Art. 276." O Conselho terá uma Sessão ordinaria por semana., e as extraor-

dinarias q\ie o Serviço publico exigir. 

SECÇÃO. SEGiriTDAi 

jAttribuições. 
i 

Árt . 277.° Incumbe ao Conselho de Districto como Corpo Consnítivo infor-
mar com o seu parecer o Governador Civil nos assumptos de que tracta o Artigo 
229 . ° , e em todos os mais sobre que fôr consultado. 

Art . 278.° Compete ao Conse lho , como Corpo Del iberante , com o Gover-
nador Civil : 

1. Designar os dias do anno em que se há de proceder ás eleições directas 
para os Cargos Municipaes ou Parochiaes: 

, I I . Conhecer das èscUsas állegadas pelos Cidadãos eleitos para Procuradores 
á Jun ta Geral ou para os Cargos Munic ipaes : 

I I I . Nomear as Authoridades do Municipio j do J u l g a d o , da Comarca e do 
Dis t r ic to , nos casos do Artigo 93.°: 

Esta disposição não é applicavel á nortieação dos Procuradores ás Jitntas Ge-
raes , nem á dos Vogaes do Conselho de Dis t r ic to : 

I V . Resolver sobre coitamento de terrenos e pas tos , nos casos em que era 
concedido pelo extincto Tribunal do Desembargo do P a ç o : 

V. Authorisar as decisões e deliberações municipaes em todos os casos pre-
scriptos nas Leis : . . . . . 

V I . Alterar as decisões edeliberações municipaes nos casos detertninados nas 
Leis : 

V I I . V o t a r a s contribuições municipaes , no caso previsto no Artigo 152.°.' 
V I I I i Declarar os termos é os limites por onde devem fazer-áe as expropria-

ções : .. 
I X . Approvar as contas tomadas pelos Administradores dos Concelhos ás I r -

mandades e Conf ra r i as , Hospi taes , Misericórdias, e a quaesquer Outros Estabele-
cimentos de Piedade e Benef icencia: 

X . Approvar as contas das Camaras Munic ipaes : 
X I : Estatuir provisoriamente ácerca do regimen dos Estiabelecimentos de Pie-

dade e Beneficencia nos casos omissos nas Leis e Regulamentos: 
E m geral o Conselho exerce as attribuições deliberativas que as Leis e Regu-

lamentos lhe incumbem. 
Art, 279.° A Authoridade Judicial é incompetente para confirmar, modificar 

ou revogar as Posturas e Regulamentos Municipaes. 
Art : 280.° Como Tribunal Administrativo compete ao Conselho de Districto 

julgar sobre o contencioso da administração, com o recurso para o Conselho d i s -
tado. 

Assim , ale'm das attribuições contenciosas que por Leis especiaes lhe compe-
t e m , , o Conselho j u l g a : 

I . As reclamações e recursos contra Posturas , Regulamentos e deliberações 
das Camaras Municipaes: 

I I . Os recursos das insinuações de escripturas de doação feitas pelos Admi-
nistradoras de Concelho: 

SERIE XII. = 1.' PARTE. 34 
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Março I H . Os recursos em materia de r ecenseamen to : 

I V . As reclamações t an to officiaes como par l i cn la res , relat ivas ás dp.cisôeí 
das 'Mesas e le i to raes , e á val idade das eleições das diversas Author idades e Corpos 
Elecií-vos-: 

V. Ós recursos dè part iculares p&m descargo ou reducção dá sua -quota no 
•lançamento ou repar t ição das contribuições directas do E s t a d o : 

V I . Os recursos dos que sé ju lgarem prejudicados na repartiçãro d a c o n t r i b u i -
çâo directa mun ic ipa l : % 

V l í . As difficuIdades e questões que , sobre o -sentido e execução dns clansu-
las dos con t r ac to s , se suscitarem entre a Adminis t ração do Dis t r i c to , Munic ip io 
ou Parochia , e os emprehendedores e a r rematantes de quaesquer r e n d a s , obras ou 
fornecimentos p u b l i c o s , relativas ao sentido e execução das clausulas de seus con« 
t rac tos i 

V H I . ' As rec lamações de part iculares contra damnos ou aggraves causados 
.por facto pessoal dos emprehendedores ou directores de obras pub l i cas , ou por 
quaesquer fornecedores : 

Es ta disposição não comprehende o f ac to dn coneesssâo das emprezas ou for-
nec imen tos , a qual é da ' compe tenc i a da respectiva Admin i s t r ação , nem o proces-
so para a verificação e liquidação das indemnisações , o qual per tence £ Authori -
dade Judic ia l : 

I X . As reclamações e recursos sobre questões de servidões, d is t r ibuiçãod 'agoas , 
e u'so-fructo de terrenos baldios ou arvofedws e -pastos do íogradoiro commum dos 
visinhos do C o n c e l h o , que tiverem por fim a utilidade geral , e por f u n d a m e n t o a l -
gum acto da author idade publica, ou em que esta seja p a r t e ; salvo quando se t ra -
ctar de verificação e liquidação de indèfpoisaçòes: 

X . As questões que se suscitarem sobre o cumpr imento de contractos e arre-
matações de bens e rendas pertencentes aos Conce lhos : 

X I . As questões e duvidas que se suscitarem sobre as obras fei tas pelas C a -
maras Munic ipaes : 

X I I . As d i f icu ldades que se suscitarem em quaesquer pontos d ' .e i t radas , ca-
naes e outras vias pub l i cas : 

X I I I . O contencioso da adminis t ração de todos os Es tabe lec imentos de P ie -
dade e Beneficencia : 

X I V . Os recursos das sentenças dos Conselhos de disciplina d a G u a r d a N a -
cional : 

X V . Os recursos interpostos pelo Administrador do Conce lho-na approvação 
das con tas das Jun t a s do Parochia pelas C a m a r a s .Municipaes: 

X V I . As decisões das C a m a r a s Munic ipaes tomadas fohre rccl»«raçõ*s das 
pessoas que se ju lgarem lesaclas por a lguma del iberação das Jun t a s de Pa roch i a . 

E m geral o Conselho julga lodps »s reclamações contra os actos da adminis -
t ração fundados nas I.eis r Regulamentos fidministratives. 

A i t . 281." Os recursos para o Conselho de Districto podem ser interpostos 
èm qualquer t e m p o , salvos os casos cm que as Leis fixam, o prazo para a sua in-
terposição. 

Ar t . 282." Os recursos para o Conselho de Dislr icto teem effeito devolutivo 
sóftiente , salvos os casos exceptuados pelas Leis. 

A r t . 283." As Sessões do Conselho quando se t rac ta r de objectos contenciosos 
serão p u b l i c a s , excepto aquellas que á plural idade de votos se vencer que sejam 
secretas. 

Ar t . 284.° As questões sobre titulos de propr iedade on de posse pertencem 
exclusivamente ás Just iças ordinar ias . 

Ar t . 285." O Conselho de Distr ic to não póde profer ir accordão sobre ne-
nhum negocio contencioso sem que tenha precedido audiência contradictoria das 
partes interessadas. : 

A r t . 286." Nos casos em que a instrucção dos negocios contenciosos póde ser 
esclarecida por informação das Authoridades locaes o u p o r e x a m e de peritos, o Con-
selho de Dis t r ic to ordenará estas dil igencias. 

§ unico. Os peritos empregados nestas diligencias vencerão por ellas ns emo-
lumentos que lhes competirem como se fossem feitas por preceito da Author idade 
Jud ic ia r ia . 

Ar t . 287." Os accordãos dos Conselhos de Districto em materias contencio-
sas devem c o n t e r : o objecto da contestação — o s nomes e qualidades das parles—* 
o extracto das suas allegações — e a declaração dos motivos de equidade ou dispo-
sições de fiireito em que se funda rem. 

Art . 288." A notificação das decisões dos Conselhos de Distr icto será f e i t a , 
official e g r a tu i t amen te , ás partes pelos Agentes da Adminis t ração . / 

Ar t . 289.° Um Regulamento do Governo es tabe lecerá , em conformidade 
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CWM 'b (fíie ffdWB fica--disposto- o modo pelo qufel M f J a i m déveiíi ded t t s i r , jostifi- Mar^ 
cfar e seguir as suas reclamações e r e tú r sos ; o processo das informações e di l igen- ** 
cias, com audiencias de terceiros interessados, bavendo-os ; e a fórma das decisò««f 
notif icação e e&efcftçâfe delias. • 

1 ! T Í T U L O Q U I N T Ò . 

, r : t>a Adtovnúl+açSo PtitdcfiiaL 

C A P I T U L O I . 

DOS FUNCCIONARIOS PAROCHIAES. 

Art. 290.* J Em cada Freguezia ha uma Junta de Parochiá e um Regedor de 
Parochia. 

C A P I T U L O I I . 

bus jtmías de Parochia; 
s e c ç ã ò p r i m e i r a . 

Organisação. 

Art. 291." A J u n i a de Paroch ia ê composta do P a r o c h o Vogal nato e Presi-
dente , e dè Vogaes eleitos di rectamente jselòs Eleitores da Parochia . • 

§ unico. Nas Parochias que riâò excéderefn a quinhentos fogos 69 Voga»» 
eleitos Serão d o u s , rras de superior novoaçâo , qufltrrt. ' l 

Art. 292.° Ji Junta tem um Escrivão e utn Thesoureiro que norteará d ' e f t t r t ' 
os seus Vogãe í ou de fóra delfes. 

s e c ç ã o s e g u n d a . 

Eleição. 

A r t . 293.° Teem direito de votar na eleição das Jun t a s de Parochia o i q u e j 
em conformidade <í'o A h í g o 13.° poderfi volar na eleição da C a m a r a Munic ipa l . 

Ar t . 294.° São excluídos de votar os que se acharem comprehendidos eiti 
a lguma das disposições do Artigo 14.® 

Art . 295.° Só podem ser eleitos para Vogaes das Jun tas de Pa roch ia os qilft 
podem votar na eleição das mesmas Jun ta s . 

Art . 296.° N a s Parochias em que o numef-o dos Elei tores não chegar a t r in ta 
será comple tado este numero com os immedia tamente mais collectados. 

§ unico. H a v e n d o mais de util collectado na mesma e ult ima quota châfriad6 
para prefazer o numérò acima i n d i c a d o , serão todos addicionados á lista dos Ele i -
tores da Parochia . 

Art . 297.® A èiftiçãó das í u n t a s de Paroch ia é feita de dou» em dous annos 
no dia designado pelo Conselho de Distr icto. 

4 1.° As eleições Munic ipaes precederão ás Parochiaes . 
§ 2.® No mesmo acto e pelo mesmo modo se procederá ás mais eleições dire-

ctas ordenadas nas Le i s , que houverem de fazer-se no mesmo anno paro os mais 
Cargos Parochiaes . 

Art . 298.° Na eleição para os Cargos Parochiaes se Observará, qtinrito fôr 
applicavel ' , o disposto no Ti tu lo Segundo , Capi tu lo P r i m e i r o , Secção Q u a r t a . 

Art . 299.® Não se podendo fazer a eleição para os C a r l o s Paroch iâps , pof 
se haver verificado al<ruma das circumstancias previstas nos Artigos 90.®. e 91.®, o 
auto de que nos ditos Artigos se faz menção será enviado ao Presidente da C a m a r a 
M unic ipa l , e a Cnmára nomeará para os referidos Cargos. 

Art . 300.° A C a m a r a pertence conhecer das escusas allegadas pêlos eleitos 
pa ra os Cargos Parochiaes . 

s e c ç ã o t e r c e i r a . 

Reuniões « Deliberações. 

Art . 301.® A Jun ta de Parochia t^m uma Sessão ordinaria de quinze em quin-
ze d ias , a qual noderá celehrar-se ao Domingo . 

$ unico. TT,i vera Sessão extraordinar ia q u a n d o o Presidente da Junto , ou o 
Regedor da P a r o c h i a , ou a Author idade Superior Adminis t rat iva a convocar . 
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Março Ar t . 302." As J u n t a s terão uma casa especial para as suas Sessões; pode-
' râo. reunir-se na Sachristia ou era qualquer casa de d e s p a c h o , porém nunca na 

Ig r e j a . 
§ unico. As duvidas que a este respeito se suscitarem sèrâo decididas pelo 

Adminis t rador do Concelho. _ 
Art . 303.° O Regedor de Pa roch ia tem en t rada e voto consultivo em todas 

as Ses»òes da J u n t a , e toma assento ao lado esquerdo j u n t o ao Prèsidnnte. 
A i t . 304.° A Jun ta de Parochia póde ser dissolvida por Alvará do Gove rna -

dor Civi l . 
Ar t . 305.° O Vogal da J u n t a de Parochia nomeado Adminis t rador de Con-

c e l h o , ou eleito para a C â m a r a , ou para o Conselho de Distr icto deixa vago o seu 
logar na J u n t a . s e c ç ã o q u a r t a . 

Attribuições. 

Art . 306.° As j u n t a s de Parochiâ não formam parte d a organisação da 
Adminis t ração P ú b l i c a ; as suas attr ibuições l imi tam-se : 

I . Á adminis tração da Fabr i ca d*r Igreju : 
I I . Á adminis t raçào dos bens da P a r o c h i a : 
I I I . Ao desempenho de lodos os actos que na qual idade de Commissões de 

Benef icencia lhes fôr em incumbidos. 
A r t . 307.° Como encarregada da Fabrica compete á J u n t a : 
I . A. adminis t ração de lodos os bens e rendimentos da F a b r i c a : 
I I . A administração dos bens e rendimentos doados á Freguezia com appl i -

cação geral ou especial para despezas do Cul to ou para obras p i a s : 
I I I . A adminis tração dos bens e rendimentos das E r m i d a s ou Cape l las de-

pendentes da Igre ja Paroch ia l . 
Ar t . 308.'' Não estão sujeitos á administração da J un t a de Parochia: 
I . Os bens e rendimentos das I rmandades e Confrar ias legit imamente e r e d a s : 
I I . Os bens e rendimentos que foram legados a a lguma Corporação ou pes-

soa certa por t i tulo.de Morgado ou C a p e l l a : ». 
I I I . O bens e rendimentos de qualquer Ermida per tencente aos visinhos ou 

moradores de algum logar da P a r o c h i a : 
J V . os bens e rendimenios dos Hospi taes e A lbe rga r i a s : 
Vi Os passaes e casas de residencia dos Parochos ou d<! quaesquer oulros E m -

pregados no serviço do Cul to : 
V I . Os rendimentos, benesses, e quaesquer emolumentos applicados á susten1 

t açâo dos Parochos. 
Àr t . 309.° Como adminis t radora dos bens da Parochia pertence á Jun tá : 
I . A administração dos bens communs da Parochia: 
I I . Regular o modo de fruição dos b e n s , p a s t o s , e quaesquer fructos do Io* 

gradoiro commum e exclusivo doa moradores da Parochia. 
Art. 310.° O modo de fruição dos logradoiros que pertencerem em commum 

a mais de uma Parochia , ou a moradores de alguns logares de diversas f a r o c b i a s j 
será regulado pela C a m a r a Municipal se as ditas Parochias pertencerem ao mesmò 
Conce lho ; e pèló Governador Civ i l , i-m Conselho de Dis t r ic to , ouvidas as respe-
ctivas C a m a r a s , se as Parochias ou logares p-r teocereiu a Concelhos differentes. 

Ar t . 311.° Se nos limiles da Parochia houver terrenos baldios e desaproveita-
dos .pertencentes ao Conce lho , e os visinhos da Parochia os quizerem cultivar pa ra 
cre<irein uni rendimento para a P a r o c h i a , a j u n t a os poderá pedir á Caii iara , que 
lhos concede rá , havida a necessaria authorisaçào. 

Àrt . 312.° Como Commissão de Beneficencia incumbe á Jur. ta de P a r o c h i a , 
con junc tamente com b R e g e d o r , e em conformidade com as Leis, Regulamentos fe 
Ordens do G o v e r n o : 

,1. Promover a ext incção da mend ic idade : 
I I . Arrolar os que teem direito a ser sustentados pela beneficencia pública : 
I I I . Promover e solicitar os soccorros de quê carecerem ; 
I V . Fiscalisar a cr iação dos Expostos , informando a C a m a r a Munic ipa l dos 

abusos que n o t a r ! 
E 'em geral pra t icar todos os actos de beneficencia e de piedade que lhes fôrem 

incumbidos por Lei ou por ordem das Authoridades Superiores. 
Art . 313." E da obr igação das J u n t a s de P a r o c h i a : 
I . Inventar ia r lodos o . bens e rendimentos per tencentes á P a r o c h i a , e á Fa -

brica d a Igreja : 
I I . Inventar iar separadamente os P a r a m e n t o s , Vasos Sagrados , A l f a i a s , é 

quaesquer utensílios per tencentes á F'abrica da Ig re j a . 
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§ 1." Nos inventarios se fará menção das escr ip turas , s en t enças , titulos ou M»rço 

quaesquer documentos que digam respeito aos objectos inventariados. l f l 

§ 2.* Os inventarios serão escriptos em um livro especial. 
§ 3." Os inventarios serão revistos e conferidos lodos os annos logo depois de 

installada a nova J u n t a ; e das alterações que nelles se notarem se lavrará auto no 
livro. 

§ 4." O Regedor da Pa roch ia assiste á fei tura e á revisão dos inventarios. 
§ 5." T a n t o os inventarios como o auto da revisão serão assignados pelos Vo-

gaes da J u n t a , pelo R e g e d o r , pelo Thesoureiro e pelo Escr ivão. 
§ 6.° U m a cópia authent ica de ambos os inventarios e do auto da revisão 

será enviada ao Governador Civil por via do Adminis t rador do Concelho. 
A f l . 314.° A J u n l a deve requerer á Camara Munic ipal sobre quanto fizer a 

bein da adminis t ração da sua Parochia , e representar superiormente q u a n d o não 
fôr a t tendida . 

A r t . 315.* As J u n t a s de Parochia são obrigadas a satisfazer a qualquer requi-
sição que lhes fizerem as Authoridades Administrat ivas sobre objectos de sua com-
petenc ia . 

A r t . 316.° As pessoas que se ju lgarem prejudicadas por a lguma del iberação 
das J u n t a s poderão recorrer em primeira instancia á C a m a r a M u n i c i p a l , e desta 
pa ra o Conselho de Districto. 

Ar t . 317.° A J u n t a de Parochia d e l i b e r a : 
I . Sobre contrahir emprestimos e estabelecer-lhes hypothecas : 
I I . Sobre fazer contractos para se efJeituarem obras do interesse da Parochia: 
I I I . Sobre a acqu is ição , al ienação e troca das propriedades da P a r o c h i a : 
I V . Sobre a accei tação de dona t ivos , doações e legados feitos á Parochia: 
V . Sobre a conveniencia de in tentar ou defender algum pleito pa ra interesse 

da Pa roch ia . 
Ar t . 318.° As deliberações d a J u n t a ácerca dos objec tos .de que t rac ta o A r -

t igo antecedente não podem ser levadas á execução nem produzir effeito algum le-
g a l , sem serem approvadas pelo Governador Civil. 

§ unico, Q u a n d o as ditas deliberações tiverem por objecto qualquer empres-
t imo ou a l i enação , precisam tambem da approvação do Governo . 

s e c ç ã o q u i n t a . 

Despeza, Receita, e Orçamento Parochial. 

Art . 3 l9 . ° As despezas Parochiaes são obrigatór ias ou facul ta t ivas . 
São obr iga tór ias : 
I . As despezas da conservação e reparo da Igreja Parochial e suas dependen-

cias : 
I I . As despezas do Culto em Paramentos, Vasos Sagrados, Alfaias e Guisa-

mentos: » 
I I I . * Os vencimentos do Escrivão e do Thesoureiro da Junta : 
I V . As despezas da Secretar ia da J u n t a : 
V . As despezas com a cobrança dos rendimentos P a r o c h i a e s : 
V I . O» impostos a que estiverem sujeitas as propriedades e rendimentos P a -

rochiaes : 
V I I . O pagamen to das dividas exigiveis: 
VIII. o cumpr imento dos legados a que estiverem sujeitas as propr iedades 

e rendimentos que as Jun t a s adminis t ram : 
I X . As despezas feitas com os litígios em que a Junla devidamente figurar: 
E em geral todas as outras despezas que estiverem a cargo das J u n t a s de Pa-

rochia por disposição das Leis,' 
Ar t . 320." Não estão a cargo dos parochianos, e não são sujeitas á adminis-

tração das J u n t a s de Parochia as F a b r i c a s : 
I . D a s Cathedraes : 
I I . Das Igrejas em que as Collegiadas ou I rmandades fôrem fabr ique i ras : 
I I I . Dos Templos q u e , por serem monumentos de arte ou de gloria nacio-

n a l , estão a cargo <jo E s t a d o : 
I V . Dos Templos q u e , sendo Pa roch i ae s , são tambem dest inados a outros 

Serviços Religiosos. 
§ unico. Nas Igre jas cujas Fabr icas não estão a cargo da Paroch ia só com-

pete a Jun la velar sobre a sua conservação , e representar ao Governador Civil o 
que julgar conveniente. 

Ar t . 321.* T o d a s as outras despezas, alem das mencionadas no Artigo 318.°, 
são facultativas. 

SERIE XII. = 1 .'PAR TE. 35 
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Art . As receitas das Parochias sâo ordinarias ou extraordinarias. 
As receitas ordinarias compoem-se: 
I , Do rendimento dos bens proprios da Parochia que não sâo do logradoiro 

commum dos visinhos de l i a : 
I I , D o rendimento dos bens que estão applicados para a F a b r i c a : 
I I I , Do producto dos direitos que a Fabr ica por Lei ou estylo fôr authorisa-

da a levar nos baptismos , casamentos e obitos : 1 

, I V . D o producto das multas impostas por Lei eu Postura a beneficio da 
Pa roch ia : 

É em geral do prodacto de toda a receita permanente que a Jun ta esteja au-
thorísada a receber em virtude de alguma disposição ou authorisação de Lei. 

A r t . 323.° As receitas extraordinarias compoem-se : 
I . Do producto da alienação de bens Parochiaes devidamente author isada: 
II-, Do producto de donat ivos , doações , legados e esmolas: 
I I I . . Do producto de emprestimos devidamente authorisados: 

. I V . D o producto de qualquer outra receita accidental. 
Ar t . 324.° A Jun ta pertence deliberar sobre a conveniencia de fazer contri-

bnir para as despezas da Parochia todas as I rmandades e Confrarias nella existen-
tes , - e ; propôr a quota com que devem contribuir. 

§ unico. Estas deliberações sâo sujeitas á approvação do Governador C iv i l , 
em Conselho de Distr ic to, seái a qual nâo terão effeito. 

Art . 325.° Na falta de outros meios a Jun ta de Parochia requererá á Cama-
ra Municipal authorisação para lançar alguma finta ou derrama sobre osparochia-
no3 n a conformidade do Artigo 139." deste Codigo. 

§ unico. A Camara authorisa o lançamento por meio de P o s t u r a , a qual só 
terá effeito depois de approvada pelo Governador Civil, em Conselho de Districto. 

Art. 326.° O orçamento Parochial é proposto pelo Presidente da J u n t a , e 
discutido e approvado por e l l a , com a assistência do Regedor da Parochia . 

§ unico. O dito orçamento não póde ser levado á' execução , nem produzir 
effeito algum legal sem a approvação do Governador Çivil . 

s e c ç ã o s e x t a . 

Contabilidade. 

Art . 327.° A J u n t a dá annualmente contas perante a C a m a r a Municipal . 
§ 1.° O Administrador do Concelho assiste a este a c t o , como fiscal da L e i , 

devendo interpôr recurso para o Conselho de Districto de tudo o que fôr delibera-
do contra qualquer disposição legal. 

$ 2.°' Em Lisboa e no Porto incumbe esta obrigação a'o Administrador do 
Bairro onde estiver situada a Paroch ia . 

s b c ç ã o s é t i m a . 

Escrivão e Thesoureiro da Junta. 

Art . 328.° O logar de Escrivão da J u n t a , o de Escrivão do R e g e d o r , e o 
de Escrivão do Juiz Eleito póde reunir-se em um mesmo individuo. 

Art . 329.° Nas Parochias em que houver Thesoureiro Ecclesiastico pertence 
a este a guarda dos Vasos Sagrados , Ornamentos , Al fa ias , R o u p a s , e quaesquer 
nlensilios da F a b r i c a : os quaes objectos lhes serão entregues pela J u n t a , lavran-
do-se auto. 

Art . 330.° Nas Parochias em que nâo houver Thesoureiro Ecclesiastico serão 
os referidos objectos conf iados , pelo mesmo modo , á guarda do Parocho. 

s e c ç ã o o i t a v a . 

Disposições especiaes para as Juntas de Parochia dos Concelhos supprimidot. 

Art . 331.° A Jun ta de Parochia existente na Cabeça de qualquer dos ant i -
gos Concelhos supprimidos, em virtude do Decreto de seis de Novembro de mil 
oitocentos e trinta e seis e mais Leis posteriores, fica pertencendo a administração 
de todos os bens , direitos e acções que sâo da propriedade e fruição commum e 
exclusiva dos visinhos dos ditos Concelhos supprimidos; e bem assim a execução 
das suas Posturas e Regulamentos policiaes actualmente em vigor, ou que no futu-
ro se fizerem pelas respectivas Camaras Municipaes. 

§ 1.° Nos Concelhos supprimidos em cuja Cabeça houver mais de uma P a -
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f o c h i a , a admin is t ração mencionada neste Artigo pertencerá á J u n t a da que fôr Março 
mais populosa . i B 

«§ 2.° A adminis t ração dos bens «jue fôrem do logradoiro commum dos mora-
dores de alguns logares de diversa Parochia pertencerá á J u n t a daquel la em que 
fôrem sitos os ditos b e n s ; e se existirem em diversas Parochias pertencerá á d a m a i t 
populosa. 

Ar t . 332.° A adminis t ração de que t rac ta o Art igo antecedente fica sendo su» 
bordinada á direcção e superintendencia das Camaras Municipaes a que pertence-
rem as Pa roch ias . 

s e c ç ã o n o n a . 

Disposição Geral. 

A r t . 333." As disposições contidas n o T i t u l o Segundo, Capi tu lo Pr imei rodes-
te Codigo são appl icadas á adminis t ração P a r o c h i a l , com as modificações conve-
nientes . 

§ unico. Um Regulamento do Governo determinará o modo e as formas des-
ta applicação. 

C A P I T U L O I I I . 

DO REGEDOR DE PAROCEIIA, E SEUS OFFICIAES . , 

A r t . 334." O Regedor de Parochia é nomeado por Alvará do Governador 
Civil sobre proposta do Adminis t rador do C o n c e l h o , e presta ju ramento nas mãos 
deste Magis t rado. 

Ar t . 335.° Só póde ser Regedor de Pa roch ia o que póde votar nas eleições 
p a t a os Cargos P a r o c h i a e s , e que tiver domicilio na Parochia anterior á sua no-
meação . 

§ unico. N a proposta serão fielmente t ranscr iptas todas as qualificações com 
que o proposto se achar inscripto no recenseamento. 

Art. 336.° O Regedor da Parochia é nomeado por um a n n o , mas póde^ ser 
reconduzido. 

Art . 337.° As funcções de Regedor não são incompatíveis com as de Vogal 
dá' J u n t a de Paroch ia nem com as de Juiz- Ele i to . 

Ar t . 338.° O Regedor de Pa roch ia póde ser suspenso pelo Adminis t rador do 
Concelho, que dará par te ao Governador Civ i l ; mas não póde ser demitt ido senão 
por Alvará do mesmo Governador Civi l . 

Ar t . 339." O Regedor de Pa roch ia tem um Subst i tu to . 
§ unico. São applicaveis ao Substi tuto as disposições dos Art igos antece-

dentes. 
A r t . 340.° O Regedor de Pa roch ia não vence ordenado ou grat i f icação, mas 

em quanto servir o seu emprego é isempto do serviço da G u a r d a Nacional e d o J u -
r y , de abole tamentos de Tropas em tempo de p a z , e de quaesquer Contr ibuições 
Municipaes directas lançadas em serviço das pessoas ou dos bens dos habi tantes e 
proprietar ios do Concelho . Perceberá alétn disto os emolumentos que legalmente 
lhe compet i rem. 

Art . 341.° O Regedor de Pa roch i a nâo é Magis t rado Admin is t ra t ivo , mas 
exerce as funcções dè administração pública que lhe fôrem delegadas por commis-
são expressa do Adminis t rador do Concelho , com prévia authorisação d o Governa-
dor Civil . 

§ unico. Os actos do Regedor são neste caso sujeitos á rat if icação do Admi-
nistrador do Concelho. 

Ar t . 342.° Incumbe ao Regedor de P a r o c h i a : 
I . Executar todas as deliberações legaes da Junta : 
I I . Dar parte ao Administrador do Concelho das deliberações da Junta que 

julgar exorbitantes da sua jurisdicção, ou offensivas das Leis , ou da conveniencia 
pública : 

I I I . Abrir os Testamentos como fôr determinado no respectivo Regimento. 
Art . 343.° O Regedor de Pa roch ia tem um Escrivão por elle n o m e a d o , e 

confi rmado pelo Adminis t rador do Concelho. 
Art. 344.° O Regedor de Parochia é coadjuvado no exercicio de suas funcções 

por Cabos de Policia. 
§ 1 . ' A nomeação dos Cabos de Policia é feita pelo Administrador do Con-

celho sobre proposta annual do Regedor da Pa roch ia . 
§ 2.° O Regedor indicará ao Adminis t rador do Concelho o numero dos Cabos 

de Pol ic ia de que ca r ece r , e as secções da Parochia que devem ser designadas a 
cada um delles. 
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Março § 3." Os Cabos de Policia sâo subordinados ao Regedor da P a r o c h i a , e re-

1 8 ceberão delle as instrucções do serviço que lhes cumpre desempenhar. 
§ 4." Os Cabos de Policia não sào obrigados a servir por roais de um anno . 
§ 5." Os Cabos de Policia são dispensados de todo o serviço e encargos da 

Guarda Nacional em quanto servirem aquelle Emprego . 
§ 6." Os Cabos de Policia podem ser suspensos pelo Regedor da Parochia , 

que dará immediatamente conta ao Administrador do Concelho, mas só podem ser 
deiQÍttidos por este Magistrado. 

T I T U L O S E X T O . 

Disposições especiaes para as Ilhas Adjacentes. 

C A P I T U L O U N I C O . 

Art . 345.° Sào applicaveis aos Districtos Administrativos da Madeira e do» 
Açôres as disposições contidas no Titulo Segundo , Capitulo P r ime i ro , Secção Se-
gunda e Terce i ra , com as seguintes modificações. 

§11.° Os rendimentos provenientes de bens de ra iz , cap i taes , commercio è 
industria continuarão a ser verificados segundo as Leis eaj vigor anteriores á publi-
cação do presente Codigo. 

§ 2.° Os rendimentos provenientes de quaesquer das fontes acima designadas 
deverão ser sempre iguaes á quantia que se exige para qualquer ser recenseado como 
Eleitor ou Elegível , conforme o disposto nos Artigos 13.° e 15." 

Art . 346.° O d iz imo, e as mais imposições que se p a g a m , nos Districtos 
Administrativos da M-adeira e dos Açôres , servirão para regular a quota das Con-
tribuições Municipaes. 

Art . 347.° Os Corpos Administrativos eleitos podem ser dissolvidos, nos Dis -
trictos da Madeira e dos Açôres , por Alvará do Governador Civ i l , salva a confir-
mação Regia. 

Art . 348.° Os orçamentos dos Concelhos comprehendidos nos Districtos Admi-
nistrativos da Madeira e dos Açôres , serão approvados pelo Conselho de Districto, 
qualquer que seja a somma da sua -receita. 

Ar t . 349.° Tambem não é applicavel aos Concelhos comprehendidos nos 
Districtos Administrativos da Madeira e dos Açôres o determinado no paragrapho 
unico d o Artigo 152.° 

T L T U L O S É T I M O . 

Disposições Geraes. , 

C A P I T U L O U N I C O . 

Art . 350." O que se acha disposto nas Secções Segunda , Terceira e Quar t a 
. do Titulo Segundo deste Codigo é applicavel a todas as eleições Municipaes e P a -

rochiaes ; observando-se, quanto á eleição dos Juizes Ordinarios, do^ Juizes de Paz 
e dos Juizes Elei tos , as mais disposições especiaes prescriptas nos Capítulos Quar -
t o , Quinto e Sexto do Titulo Quinto do Decreto de viute e um de Maio de mil 
oitocentos quarenta e u m , da Reforma Judiciaria. 

Art . 351.° Ninguém póde ser escuso dos Cargos da P a r o c h i a , Municipio ou 
Districto senão por incompatibilidade de serviço declarada por L e i , ou por inca-
pacidade physica ou, moral. 

Art . 352.? Os Vogaes dos Corpos Administrativos, e os Magistrados e Func -
cionarios electivos podem ser reeleitos. 

Art . 353." Nào ha neçhuma outra incompatibilidade para o serviço dos Car-
gos Administrativos além das que se acham expressamente marcadas tíeste Codigo. 

Ar t . 354.° Assim os Magistrados e Funccionarios como os Corpos Administra-
tivos continuam no exercicio de suas funcções até que sejam legalmente substituidos, 
posto t jue tenha acabado o tempo por que essas funcções deveriam durar . 

Art . 355.° Em toda a jerarchia adminis trat iva, pública e munic ipa l , singu-
lar e collectivamente considerada, as Authoridades inferiores sâo subordinadas ás 
superiores, e obrigadas a cumprir todas as suas decisões e ordens legaes; salvo o 
direito de respeitosa representação ás mesmas Authoridades. 

§ 1.° As Auihoridades Superiores podem fazer cumprir por Delegados especiaes 
as suas decisões e ordens , em cujo cumpr imento , depois de primeira e segunda 
advertencia com intervallo razoavel, as inferiores se mostrarem omissas, negligen-
tes ou refractarias. 

§ 2.° As diligencias serão feitas á custa das Authoridades que lhes derem 
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causa por sua negligencia, omissão ou erro ficando além disso sujeitas ás mais pe- M«rço 
nas das Leis. 1 8 

§ 3.° DuranKf o tempo destas dil igencias, e procedendo-se nellas a respeito 
de algum Agente da Administração Geral do E s t a d o , poderá a Authoridade Supe-
rior empraza-lo para logar determinado dentro dos limites da jurisdicção da referida 
Authoridade Superior. 

Art . . 356.° Nenhum Magistrado ou Funccionario Administrativo pôde ser per-
turbado no exercicio de suas funcções pela Authoridade Judicial , nem por qualquer 
outra . 

Art. 357.° O s Magistrados ou Funccionarios Administrativos não podem ser 
demandados civil nem criminalmente por factos relativos ás suas funcções sem au-
ctorisação prévia do Governo. 

Art. 358.° Os Magistrados Administrativos, ou seus Delegados, que no exer-
cicio de suas funcções fôrein ameaçados ou insul tados, devem immediatamente fa-
zer prender o cu lpado , formando auto que renietterão no termo de vinte e quatro 
lioras ao Agente do Ministerio Publico, procedendo em tudo o mais como se deter-
mina no Artigo 252.° 

Art . 359.° Os Magistrados Administrativos, ou seus Delegados, são authori-
sados a requisitar directamente a Guarda N a c i o n a l , a Tropa de Linha e qualquer 
outra força pública para. os auxiliar no desempenho de suas funcções. 

Art . 360.° Um Decreto do Governo designará o uniforme e distinctivos dos 
diversos Magistrados e Empregados Administrativos. 

Art . 361.° Os Magistrados Administrativos teem o primeiro logar em todos 
os actos e solemnidades públicas segundo a sua j e r a rch ia , ,e na conformidade das 
Leis e Regulamentos do Governo. 

Art . 362.° Os Magistrados e os Vogaes dos Corpos Administrat ivos, e os 
Empregados na Administração não podem de fórma alguma entrar em qualquer 
contracto que fôr estipulado sob a administração ou inspecção dos mesmos Magi»* 
trados , .Corpos c Empregados. 

T I T U L O O I T A V O . 

Disposições Penaes. 

C A P Í T U L O U N I C O . 

A m 3(53.° As disposições contidas neste Titulo vigoram provisoriamente ate' 
á publicação do Codigo Penal . 

Art. 364.° Os que desobedecerem , e os que resistirem aos mandados da Au-
thoridade Administrativa serão punidos pela mesma fórma e com as mesrnus penas 
que as Leis comminatn aos que desobedecem ou resistem aos mandados da Just iça. 

Art . 365.° Todo o que , sem motivo justo recusar qualquer commissão ou ser-
viço de interesse publico para que fôr nomeado p«la Authoridade Administrativa 
competente, incorrerá em uma multa de mil até trinta mil réis. 

Art . 366.1 O que votar em mais de uma Assembléa eleitoral pagará uma 
multa de dez até cincoenta tnil réis. 

Ai t . 367.° Aquelle que sem causa legitima recusar o Cargo para que foi elei-
t o , ficará inhabil para servir qualquer Emprego Publico por espaço de tres mezes 
até um a n n o ; e pagará uma multa de cinco até sessenta mil réis. 

§ unico. Na mesma pena incorrerão os que abandonarem o seu Cargo. 
A t. 368.° Os Procuradores á Junta Geral que não comparecerem até o sexto 

d i a , contado daquelle que foi designado para reunião da J u n t a , ficam sujeitos ás 
penas do Artigo antecedente. 

§ unico. Só o caso de molestia ou o de ausencia do Districto por necessidãde 
urgente isentam de comparecer. 

Art . 369.° Os Procuradores ás Juntas Geraes , e os Vogaes dos Conselhos de 
Districto que , sem motivo just if icado, deixarem de comparecer em cinco Sessões 
consecutivas, ou dez interpoladas, pagarão pela primeira vez a tnulta de dez até 
trinta mil réis, pela segunda a multa de trinta até cincoenta mil réis, e pela ter-
ceira a de cincoenta até oitenta mil réis com perdimento do Ca rgo , e suspensão 
dos direitos politicos até dous annos. 

Art . 370.° O Vereador , que sem motivo justificado, commetter a falta men-
cionada no Artigo antecedente , será punido pula primeira vez com a multa fie 
cinco até quinze mil réis, pela segunda de quinze até vinte e cinco mil réis, e pela 
terceira de vinte e cinco até cincoenta mil réis com perda do Cargo e suspensão 
dos direitos politicos até um anno. 

Art . 371.° O Vogal da Junta de Parochia que sem motivo justificado incorrer 
SERIE XIL = 1 .a PA li TE. 36 
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Março na falta mencionada no Artigo 366.° será multado pela primeira vez na quantia de 

, 8 dous até oito mil réis, pela segunda na de oito até quinze mil réis , e pela terceira . 
na dé quinze até vinte e cinco mil réis com perdimento do Ca rgo -e suspensão dos 
direitos politicos até seis mezes. 

Art . 372." Se os Parochos deixarem de cumprir com a obrigação que pelo 
, Artigo 55.° lhes é impos ta , a Mesa mandará formar auto da f a l t a , o qual será en-

viado ao Agente do Ministerio Publico para se proceder contra elles no Juizo com-
petente . -

Ar t . 373.° Os portadores das Actas que sem causa legitima deixarem de com-
parecer na reunião para o apuramento de que tracta o Artigo 32." serão autuados 
pela M e s a , enviando-se o auto ao Agente do Ministerio Publ ico para contra elles 
se proceder como desobedientes aos mandados da Authoridade legitima. 

Ar t . 374." Os Funccionarios encarregado^ do registo civil que por qualquer 
modo transgredirem as regras estabelecidos para a sua redacção incorrerão na multa 
de dez até cem mil réis, e serão responsáveis, por seus bens , á parte in teressada , 
pelos damnos e prejuízos que lhe causarem : os que não tiverem bens para pagar a 
multa soffrerão tanto tempo de prisão quanto corresponder á còndemnação , calcu-
lado na conformidade da Lei. 

Art . 375.° Nenhum Funccionario Administrativo póde ausentar-se do logar 
da sua jurisdicção sem licença da Aulhoridade Superior immediala sob pena de ser 
demittido. 

Ar t . 376.° Aquelles que, sendo obrigados a declarar o nascimento, casamen-
to ou obito de alguma pessoa, o não fizerem dentro do tempo marcado na Le i , 
incorrerão na multa de dous até dez mil réis, e no dobro desta quantia no caso de 
reincidência. _ ^ 

Art . 377." Os Vereadores das Camaras Municipaes e os Vogaes das Jun tas 
de Parochia , e os Administradores de qualquer Instituto de Piedade ou Beneficen-
c i a , e em geral todos os responsáveis pela gerencia dos fundos de qualquer Repar -
tição sujeita á superintendencia da Administração Geral do Es t ado , que não pres-
tarem contas no t empo, e pelo modo prescripto nas Le is , incorrem em uma mulla 
igual a cinco por cento das respectivas recei tas , além das mais penas que lhe sào 
comminadas por qualquer outro abuso de sua administração. 

§ unico. Os Magistrados e Corpos Administrativos encarregados d r tomqr ou 
fiscalisar as contas mencionadas neste Art igo, que fòrem omissos no cumprimento 
do seu dever , incorrem igualmente na mulla de cinco por cento calculados do mes-
mo modo. *-

Ari . 378.° A falia de pagamento das multas pela infracção das Posturas Mu-
nicipaes é supprida coin prisão correccional , que não poderá exceder a tres dicis. 

Art . 379." Nem a pena de demissão imposta no Artigo 372.°, nem as demais 
penas de que tracta o presente Titulo obstam á acção pela responsabdidade civil 
nos casos em que ella fôr competente , nem á acção criminal quando houver crime 
que por Lei deva ser punido com pena corporal. 

Ar t . 380.° Nenhuma pena commioada nos Artigos deste Titulo, além da de-
missão, terá effeito sem ser julgada pela Authoridade Judicial competente, na con-
formidade das Leis. 

§ 1.° Em todo o caso em que deva applicar-se alguma das pénas aqui men-
c ionadas , os Magistrados Administralivos e os Presidentes dos Corpos Administra-
tivos ou das Mesas eleitoraes mandarão lavrar auto em que se refiram todas as cir-
cumstancias do mesmo caso ; e o remeiterâo ao Agente do Ministerio Publico. 

§ 2.° Dos autos que pela sobredita fórma se lavrarem se remetterá cópia ao 
Administrador Gera i . 

§ 3." Se o Presidente de qualquer Corpo Administrativo não podér mandar 
lavrar o a u t o , por não se haver reunido o C o r p o , pertence ao respectivo Magis-
trado Administrativo manda-lo lavrar, e remetter ao Agente do Ministerio Publ ico. 

Art . 381." A applicação das multas impostas pelas Leis Administrativas com-
pete ao Juizo de Policia Correccional. 

§ unico. A applicação das multas impostas pelas Posturas e Regulamentos 
Municipaes compete aos Juizes Eleitos. 

T I T U L O N O N O . 
a 

Dos Emolumentos. 

C A P I T U L O U N I C O . 

Art . 382.° Os Emolumentos que se hão de receber nas Secretarias dos Go-
vernos Civ is , nas Administrações dos Concelhos e dos Bai r ros , e os que compe-
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tem aos Escrivães das C a m a r a s , aos Regedores de Parochia e aos seus Escrivães, 
vão designados na Tabel la annexa. 

Ar t . 383.° Os Emolumentos recebidos nas Secretarias dos Governos Civis 
serão divididos pelos Empregados das mesmas Secretarias nos termos dos Decretos 
de doze e de vinte e cinco de Outubro de rnil oitocentos trinta e seis, depois de 
deduzidas as despezas do material e expediente. 

Ar t . 384.° Os Emolumentos recebidos nas Administrações dos Concelhos e dos 
Bairros serão divididos em partes iguaes entre os Administradores dos respectivos 
Concelhos ou Bairros e os seus Escr ivães , depois de deduzidas as despezas do ma-
terial e expediente. 

Art . 385.° Os peritos empregados nas diligencias à que os Conselhos de Dis-
tr icto mandarem proceder para instrucção dos negocios contenciosos da sua compe-
tencia," vencerão os mesmas Emolumentos que se acham estabelecidos no Titulo Sexto 
das Tabel las da Novissima Reforma Jud i c i a r i a , por identicas diligencias. 

Art . 386.° As Camaras Municipaes de Lisboa e do Porto continuarão a re-
ceber os Emolumentos que se acham estabelecidos, e que actualmente percebem. 

Art . 387.° F icam revogadas todas as Disposições contrarias ao presente Co-
digo. 

O Ministro e Secretario d ^ s t a i i o dos Negocios do Reino o tenha assim en-
t e n d i d o , e o faça executar. P a ç o das Necessidades em dezoito de Março de mil 
oitocentos quarenta e dous. = R A I N I I A . = Antonio Bernardo da Cosia Cabral. 

TABELLA DOS EMOLUMENTOS. 

Março 
18 

C A P I T U L O I . 

Dos emolumentos que se hão de levar 
na Secretaria do Governo Civil 

de Lisboa. 

1 T^assapoktes a Nacionaes 
para fóra do Reino, e Pos-
sessões Ultramarinas, fóra o 
Sêllo 

(Este emolumento é o mesmo 
que se levava na Secretaria 
d'Estado dos Negocios Es-
trangeiros.) 

2 Dito dito para o interior, idem 
3 Di to dito por tempo de tres 

mezes , idem 
4 Di to dito por tempo de seis 

mezes, idem 
5 Dito dito por um anno , idem 
6 Di to a Estrangeiros para o ex-

terior , idem . . 
7 Dito dito para o interior, idem 
8 D e cada reforma em Passapor-

tes estrangeiros, i d e m . . . . 
9 Bilhete de residencia a Es t ran-

geiros , idem 
10 Certidão não excedendo a duas 

laudas 
11 De cada lauda que exceder a 

duas 
12 D e cada anno de busca, a re-

querimento de parle, exce-
ptuando o c o r r e n t e . . . . . . . 

13 Licenças para casas de jogo 
por semestre , fóra o Sêllo 

14 Ditas para conservar lojas 
abertas depois do correr do 
sino, por anno fóra o Sêllo 

15 D itas para divertimentos pu-
blicos , idem -

16 Di tas para hospedar ias , por 
semestre, idem 

2 / 4 0 0 

$ 1 2 0 

$ 2 4 0 

$ 4 8 0 
$ 9 6 0 

1 $600 
$ 4 3 0 

$800 

$800 

17 Alvarás , excepto os de habi-
litação para Egressos, e pa-
ra receber titulos admissí-
veis na compra dos Bens 
Nacionaes 

18 Avisos a requerimento de par-
tes, não sendo em objectos 
de policia e segurança . . . . 

19 Alvará de licença pa ra uso de 
armas de fogo, por a n n o , 
fóra o Sêllo 

20 Dito dito por seis mezes, idem 

C A P I T U L O I I . 

Dos emolumentos que se hão de. levar 
nas Secretarias dos demais Go-

vernos Civis. 

1 $ 6 0 0 

$200 

1 $200 

2 $ 4 0 0 

2 $ 4 0 0 

1 $ 2 0 0 | 

6 
7 

Passaporte a Estrangeiros pa-
ra o in ter ior , fóra o Sêllo 

Dito dito para fóra do Reino, 
e I lhas Adjacen tes , idem 

Referendas em Passaportes Es-
trangeiros, idem 

Bilhetes, ou cartas de residen-
cia a Estrangeiros, idem . . 

Passaportes a Nacionaes para 
fóra do R e i n o : 

Pelos portos de mar, idem 
Pela raia sêcca, idem . . . 

Certidões até duas l a u d a s . . . 
D é c a d a uma lauda que exce-

der asduas , tendo tr inta li-
n h a s , e cada linha tr inta 
l e t ras 

De cada anno de buscas, a re-
querimento de p a r t e , não 
comprehendendo ocorrente 

Avizos ou ordens a requeri-
mento de pa r t e , não sendo 
em objecto de policia ou se-
gurança publ ica 

$800 

$ 2 4 0 

$ 1 0 0 
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18 

$800 
1 $ 6 0 0 

15 
ltí Licenças» 

$ 3 6 0 

1 4 4 
10 Licenças para uso de armas de 

fogo, por semestre, fóra o 
Sêllo 

11 Dilas dito por a n n o , idem . . 
12 Ditas para divertimentos pn-

publ icos , idem 
A presente Tabella é extensiva 

aos quatro Governos Civis 
dos Açores e Madeira na 
parte que lhe possa ser appli-
cavel. 

C A P I T U L O I I I . 

Dos emolumentos que se hão de levar nas 
Administrações dos Concelhos, e nas 
dos Bairros de Lisboa e Porto. 

1 Certidões a requerimento de 
parte , nâo excedendo a uma 
lauda 

2 De cada lauda que exceder a 
primeira, tendo vinte e cin-
co linhas, e cada linha tr inta 
letras (pàgando as partes o 
custo do papel) 

3 Buscas , por cada a n n o , nâo 
sendo o corrente 

4 Autos de arrematações de bens 
.ou rendas da Fazenda, por 
conta das parles que os arre-
matarem 

5 Ditos de posse de bens vendi-
dos pela Fazenda , por con-
ta de quem os comprar . . . 

ò Caminhos por diligencias ou 
actos a requerimento de par-
tes , por cada legoa , ida e 
vo l ta , e a cada pessoa em-
pregada na d i l i g e n c i a . . . . . 

7 Precatorios a requerimento de 
parte 

8 Mandados a requerimento de 
par te . 

9 Registo de testamentos por 
cada lauda do testamento 

10 Certidões do cumprimento de 
testamentos 

11 Passaportes a Nacionaes para 
dentro do R e i n o , fóra o 
Sêllo 

12 Ditos a Estrangeiros, idem . . 
13 Bilhetes de residencia a Na-

cionaes, excepto nos Bair-
ros de Lisboa e P o r t o . . . . 

14 Ditos a Estrangeiros, fóra o 
Sêllo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Para casa de jogo de 
b i lhar , por anuo 

Ditas de cartas e ga-
mão , idem 

17 Ditas para hospedarias e es-
talagens , idem 

18 Attestados 
.19 Termo de reconhecimento dos 

prazos da Fazenda Nacional 
20 Ceriiticado úe se acharem pa-

1 8 4 2 . 
gos os fóros, censos, laude-

£ 3 3 0 

$ 2 4 0 

$160 

I 

2 
$ 1 2 0 

mios , etc 
21 Terrno de qualquer registo de 

hypotheca , e suas verbas , 
além da 

22 Termo de ext incção , altera-
ç ã o , renovação, ou substi-
tuição e suas verbas, além 
da raza. 

23 Verba de baixa ou alteração 
no registo da hypotheca . . 

24 Por copias conferidas de actos 
- transcriptos, além da raza 

A ra%a computa-se a 80 réis por 
cada lauda de vinte e cinco 
linhas com trinta letras cada 
uma linha. 

C A P I T U L O I V . 

Dos emolumentos que hão de levar os Es<• 
crivdes das Camaras Municipaes. 

Certidões a requerimento de 
parte, não excedendo a uma 
lauda 

De cada lauda que exceder a 
primeira, tendo vinte e cinco 
l inhas , e cada linha t r inta 
letras (pagando as partes o 
custo do papel) . . 

3 Buscas por cada a n n o , não 
sendo o corrente 

4 Autos de arrendamento de bens 
do Concelho 

5 Caminhos a requerimento de 
parles por cada legoa , ida 
e volta 

Attestados 
Por cada Alvará de licença 

da competencia das Cama-
ras Munic ipaes , por anno 

C A P I T U L O V. 

Dos emolumentos que hão de levar os Re-
gedores de Parochia e seus Escrivães. 

1 Certidões a requerimento de 
parte, nào excedendo a uma 
lauda $ 1 2 0 

2 De cada lauda que exceder a 
primeira, tendo vinle e cinco 
l inhas , e cada linha Irinta 
letras (pagando as partes o 
custo do papel) 

3 Buscas , por cada a n n o , não 
sendo o corrente 

4 A ulos de arrendamento de bens 
da Parochia 

5 Caminhos a requerimento de 
parles, por cada legoa, ida 
e volta, e a cada pessoa em-
pregada na diligencia 

6 Attestados 
7 Abertura de testamentos 

leitura. 

$ 3 6 0 

6 
7 

$ 3 3 0 
$160 

e sua 
$160 

Palacio das Necessidades, em 18 de 
Março de 1842. = Antonio Bernardo da 
Costa Cabral. 



1842 , 1 4 5 

Mappa da Divisão Administrativa do Territorio, a que se refere 
o Artigo 2." do Codigo Administrativo. 

Ma,rço 
18 

Districtos Administrativos, Concelhos, numero 
de Fogos. 

1.'— Districto Administrativo de Vianna; 

A , ..RCOâ de Val de Vez 6.486 
Caminha 2.373 
Castro Laboreiro 405 
C o u r a . . 2 .671 
Melgaço 2>164 
M o n ç ã o . . . . 4.032 
Pon te da Ba rca 2.423 
Pon te de L ima 6.927 
Soajo . 630 
Valladares 2.438 
Valença . 3.453 
V i a n n a . 7.219 
Vil la Nova da Cerveira 2.307 

Por to — 
Bairros 

1.° SantaCat l iar ina 
2 / San toOvid io . . . V 1 5 . 3 1 5 
3." Cedofeita ) 

Povoa de Varzim # 3 . 2 0 6 
Soalhães 2.641 
S. Thomé de Negrelos 2.246 
Santo Thyrso .' 2 .822 
Vallongo 1.824 
Villa do Conde 4.008 

43.528 

2."— Districto Administrativo de Braga. 

Aboim da Nóbrega 
Amares 
Barcellos 
Braga 
Cabeceiras de Basto 
Celorico-de Basto 
Espozende 
Fá fe 
Guimarães 
S. João de Rei 
San ta Mar tha do Bouro 
Penel la 
P i c o de Regafados 
Povoa deLanhoso 
Prado. 
Terras do Bouro 
Vieira". 
Villa Chã e Lai im ou V illa Verde 
Vil la Nova de Famal icão 

1.071 
1.710 
9.499 
9.756 
3.281 
5,172 
2 .441 
3.230 

12.108 
903 

1.190 
1.530 
1.953 
2 .101 
2.177 
1.121 
3 067 
1.341 
6.309 

89.836 

3.*— Districto Administrativo do Porto. 

Aftrarunte 4.199 
Bayão 4.627 
Barrozos ou Idaes 1.734 
B e m v i v e r . . . 2.511 
Bouças 3.037 
Santa Cruz 3.598 
Felgueiras 4 .053 
Ga ia 10.158 
Gondomar 4.112 
L o u z a d a . . 2.837 
Maia 3.434 
Paços de Ferreira 2.296 
Paredes 4.128 
Penafiel 7 .050 

SERIE XII. = 1/ PARTE. 

89-836 

4."— Districto Administrativo de Filia 
Real. 

Alfarella de Jalles • 790 
Alijó 1.366 
Boticas 1.861 
Canel las 1.058 
Carrazedo de Monte-negro . . . . . 1.901 
Cerva 764 
Chaves 4 .639 
Ermello 1.036 
Ervededo 1.252 
Favaios . 1.111 
San ta Martha de Penaguião 2.276 
Mezamfrio 1.548 
Mondim de Basto 1.046 
Monforte de R i o Livre 1.984 
Montealegre . 1.887 
Murça 1.310 
Peso da l legoa 2 .316 
1'rovezendu . 971 
Ribeira de P e n a . . . . . 755 
Ruivàos 1.103 
Sabroza 1.235 
Val de Paços 2.122 
Villar de Maçada 1.239 
Villa Pouca d 'Aguiar 2 .188 
Villa Real 6.006 

43.764 

Districto Administrativo de lira-
gança. 

Alfandega da Fé 1.576 
Bragança 3.911 
Carrazeda d 'Anciães. . 2 .196 
Cliucim 1.391 
Cortiços 1.626 
Fre iso d ' E s p a d a á Cinta 1,282 
Izeda 1.471 
Lamas d 'Ore lhão 1.781 
Miranda 1.550 
Mirandella 1 1.484 
Mogadouro 2.727 
Moncorvo 2.226 
Outeiro 1.177 
Santa lha 1.077 
Torre de D. Chaina 1.907 

37 



1 4 6 . 1 8 4 2 . 
Março Villa Flor 1.408 

1 8 Vi l lar inho da Castanheira 1.043 
Vimiozo 1.320 
Vinhaes 2 .122 

33.315 

6.'*—Districto Administrativo d'Aveiro. 

Agueda 2 .102 
Albergaria 1.426 
Anadia 1.484 
Angeja 1.369 
Arouca 2 J 6 0 
Aveiro 2.721 
Bemposta 2.146 
Castello de Paiva 1.650 
E i x o 1.964 
Es ta r re ja 6.594 
Fe i ra : 9.021 
F e r t n e d o . 1.432 
Í lhavo 1.601 
S. Lourenço do Bairro 1.132 
Macieira de Cambra 2 .330 
Mira 2 .114 
Oliveira d'Azemeis 3.961 
Oliveira do B a i r r o . 1.132 
O v a r 3 .790 
Pereira Juzam 1.399 
Sever do Vouga 1.296 
Sôza 1 .093 
V a g o s . 1.455 
Vouga 1.994 

58.103 

7.°—Districto Administrativo de Coimbra. 

Abrunheira 
Alvares 
Ançã 
Santo André de 
Arganil 
Avô 

Poiares 1 
1 
1 

C a d i m a . . . 2 
Cantanhede 3, 
Coimbra 8 
Coja 1 
Condeixa a Nova 1 
F a j à o 
F a r i n h a P ô d r e . . . . . . . 1 
Figueira da Foz 1 
Goes 1' 
La vos 1 
Louzã 2, 
Maiorca 3, 
Mealhada ou Vacar iça 1. 
Midões 1 
Aliranda do Corvo ' 1, 
Monte-Mór o V e l h o . . . . . 1 
Oliveira do Hospital 1 
Pampi lhosa 
Penacova 1 
Penel la ® 
Ivabaçal 1 

.712 
715 
969 

.555 

.706 

.330 

.733 
531 
,7®28 
.674 
.939 
714 
,442 
820 
431 
915 
296 
197 
509 
451 
422 
,805 
,965 
862 

.654 

.025 

.241 

Semide 1.080 
Soure 1.356 
Taboa 1.174 
Tentúga l 1 .555 
San to Varão 1.460 

59.946 

8," — Districto Administrativo 
de Viãtu. 

Aregos 1 
Armarfiar 1 
Barcos 
Canas de Senhorim 
Caria e R u a 
Carregal 2, 
Castro Dai re 2, 
Santa Comba D ã o 1 
Ferreiros de Tendaes 1 
Fon t e Arcada 
Fragoas 1 
S . J o ã o d 'Areas 1 
S. João do Monte 
Lamego 5 
Leomi l . 
M a n g o a l d j 2 
S. Martinho de Mouros 1 
S. Miguel do Outeiro. 1 
Mões 1 
Moimenta da Beira 1 

.247 

.3 63 
925 
869 
874 
210 
373 

.380 
199 
675 
,118 
001 
703 

.179 
847 
.857 
.719 
.098 
.163 
.606 
.202 
.7t'9 
175 
978 
3.94 
106 
970 
312 

M o n d i m . 1 
Mortagoa 1 
Oliveira de Frades 2 
S. Pedro do Sul 2, 
Penalva do Castello 2, 
Rezende 1. 
S. Cosmado 
S. Fins 2. 
Satâo 2, 
Sernancelhe 950 
Senhorim 1.320 
Sinfães 1.944 
Sul "1 .230 
Taboaço 1.072 
Tarouca 1.469 
Tavares 1.005 
Tondella ou Bésteiros 4 .109 
Trevões 1.526 
Vizeu 7 .589 
Vouzella 1.768 

71.489 

9.°— Districto Administrativo 
da Guarda. 

Aguiar da Beira 1.582 
Almeida 1.389 
Almendra 611 
Alverca 915 
Belmonte 944 
Castel lo-Mendo 1.095 
Cèa : 3.322 
Celorico da Beira 1.899' 
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Ervedal. 1.736 
Figueira de Castello R o d r i g o . . . . 1.883 
Fomos d'Algodres 1.516 
Freixo de Numão 1.0S7 
Gouvêa 3.398 
Guarda ". 4.945 
Jarmello 1.057 
Linhares 1.718 
Loriga 1.055 
Mante igas . . . 610 
M a r i a l v a . . 1.010 
Meda.. 1.406 
Penalva d*Alva 5 1 0 i 
Penedono 1.107 8 
Pesqueira 1.578 
Pinhel 2.305 
Sabugal 2.279 
Sandomil 1.043 
Trancozo 3.508 
Vathelas 1.165 
Villa Nova de Foz-Côa 875 
Villar Maior 1.504 

Pombal 3.291 
Porto de Moz 2.186 

28.930 

49.032 

10.°— Districto Administrativo 
de Castello Branco. 

Alpedrinha 1.749 
Castello Branco 3.657 
Certã 3.051 
Covilhã 5:028 | Grandola 
Fundão 3.868 
Idanha a Nova 1.677 j 
Monsanto 1.107 
Oleiros 1.477 
Penamacôr 1.447 
Proença a Nova 738 
Salvaterra do E x t r e m o . . . . . . . . . 916 
Sarzedas 1-000 
Sobreira Formosa 687 
Sortelha l.®88 
S. Vicente da Beira 1.25^ 
Villa de Rei 1.581 
Villa Velha do Rodão 908 

Lisboa — 
Bairros . . 

53.791 

31.431 

11— Districto Administrativo 
de Leiria. 

Alcobaça 3.955 
Alvayazere 1.368 
A n c i ã o . . . . . . . . . . . . . 1.163 
Batalha 555 
Caldas da Rainha 1.872 
Chão de Couce 800 
Figueiró dos Vinhos 1.269 
Leiria 6.099 
Louriçal 1.018 
Maçãs de D. Maria 1.096 
S. Martinho do Porto. 690 
Óbidos 1.855 
Pederneira 884 
Pedrógão Grande 1.926 

Murça 
18 

12.°— Districto Administrativo 
de Lisboa. 

Alcacer do Sal 1.883 
Alcochete „'. 880 
Alcoentre 710 
Aldèa Gallega da Merceana 975 
Aldêa Gallega do Riba-Tejo 1.086 
Alemquer 2.192 
Alhandra 810 
Alhos Vedros 481 
Almada 2.592 
A l v e r c a 6 5 2 
Arruda 925 
A z a m b u j a 8 7 8 
Azeitão 723 
Azueira-. 1.180 
Barreiro 706 
Bellas 1.203 
Cadaval 1.489 
Cascaes 1.327 
Cezimbra 1.173 
Cintra 3.701 
Collares . 740 
Enxa ra dos Cavalleiros. 1.038 

| Ericeira 891 
680 

Alfama . . . . 
Mouraria . . 
Rocio 
Bairro Alto 
St.* Catharina 
Belem 

Lourinhã 1.434 
Mafra 1.606 
Moita 403 
Oeiras 1.389 
Palmella 1.053 
Peniche 1.435 
Ribaldeira 713 
Seixal 1.175 
Setubal 3.347 
Sines 630 
Sobral de Mpnt 'agraço 840 
S. Thiago do Cacem 1.825 
Torres Vedras 3.863 
Villa Franca de Xi ra 1.468 

103.887 

13.°— Districto Administrativo 
de Santarem. 

Abrantes 4.713 
Alcanede 1.136 
Almeirim 1,062 
Benavente 1.052 
Cartaxo 1.879 
Chamusca 1.159 
Constancia 838 
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Março 

18 
Coruche l - 2 3 7 

Ferreira do Zezere . . 2.291 
712 

1.650 
366 

í . o a » 
1.326 

737 

•Golgã • 
Muçào 
Montarg i l 
Pernes 
R i o Maior 
Salvaterra de Magos 
Santarém . 4 .084 
Sardoa l . 1.182 
T h o m a r . . . '. 4 .350 
Torres Novas . . 4 .261 
Ulme. 624 
Villa Nova da B a r q u i n h a . . . . . . 817 
Vil la Nova de Ourem 2.874 

39.378 

14."— Districto Administrativo 
i de Portalegre. 

Alegrete 500 
Alpallião 885 
Alter do Chão : 988 
Arronches 716 
Avia 1.015 
Cabeço de Vide 371 
C a m p o Maior 1.924 
Castello de Vide 1.686 
Cra to 966 
Elvas 4.450 
Fronteira 618 
Gavião 937 
Marvão 93 4 
Monfor te 797 
Niza 1.407 
Pon te de Sor 761 
Por ta legre 2.470 
S o u z e l . . . 1.051 
V e i r o s . . 597 

16."— Districto Administrativo 
de Beja.. 

Aljustre l . 910 
Almodovar 1.822 
Alvito 1.112 
Bar rancos 423 
Beja 4.118 
Castro Vçrde 1.381 
Cercal 720 
Cuba 911 
Ferreira .1 .063 
Mer to la 2.481 
Messejana 1.235 
Moura 2 .766 
O d e m i r a . . . . 2.381 
O u r i q u e . . §.079 
Serpa 2 .235 
Vidigueira 1.156 
Villa de Frades 637 

27..430 

17."— Districto Administrativo 
de Faro. 

Albufeira 1.93 2 
Alcoutim 1.719 
A l j e z u r . . . . , 595 
Castro Marim , . . . 1.359 
Fa ro 4 .608 
Lagôa 1.973 
Lagos 9.662 
Loulé 4.175 
Monxique 1.259 
Olhão 2 .470 
Silves 3.282 
T a v i r a . . , , 3.860 
Villa do Bispo 740 
Villa Nova de Por t imão 1.707 
Villa Real de Santo A n t o n i o . . . 730 

$2.443 

15.°— Districto Administrativo 
de Evora. 

Alandroal 1.175 
Arraiollos 1.094 
Borba 1.287 
Evora 4 .714 
Extremoz 2 .716 
Monsarás ou Reguengos 1.603 
Monte-Mór o Novo 2 .702 
Móra W v . . . 764 
Mourão . ' . ; . . . . . . 755 
Portel 1.359 
R e d a ò d o Í .2£lí 
V i a n n a do. Alemtejo 841/' 
Villa Viçosa l . t t » 
Vimieiro . 790 

22.524 

33.071 

NAS ILHAS ADJACENTES. 

Districto Administrativo de Ponta 
Delgada. 

S. Miguel, 

A gôa de P á o 582 
AÍagôa . . . . . . . . 1.123 
Poaui Delgada 6.597 
RiUe.ita G r a n d e . . , . , , . , . . . , , , . 4 .542 
Vilfa das Capellas 1.920 
Villa do N o r d e s t e , . . , 1 .099 
Villa da Povoação 2 .15a 
Villa, F r a u c a d.o Ca.mpo. 1.847 

. Santa. Maria. 

Villa do P o r t o . . . . . 1.069 

20.935 
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Districto Administrativo de Angra, 

Terceira. 

Angra do Heroismo 5.356 

Villa da P r a i a . . . 3.040 

S. Jorge. 

Calheta 1.074 Tôpo 6 í 4 

Villa das Velas 2.149 

Graciosa. 

Santa C r u z . . r 2.477 
14.710 

Districto Administrativo da Horta. 

Fayal. 

Horta 5.371 

Pico. 

Lages 2.648 
Magdalena. 2.547 

S. Roque 1.170 Março 
18 

Flores e Côrvo. 

Santa Cruz 2.118 

13.854 

Districto Administrativo do Funchal. 

Madeira. 

Santa Anna 3.270 
Calheta 2.788 
Camara de Lobos 2.369 
Santa Cruz 1.546 
Funchal 6.529 
Machico 1.143 
Ponta do Sol 3.291 
Porto Moniz 1.619 
S. Vicente 2.078 

Porto Santo. 

Porto Santo. 413 

25.046 

R E C A P I T U L A Ç A O . 

JVo Continente do Reino. 

N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N . s 

N.° 
N.° 
'N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 

13 Concelhos . . Fogos 43.5®8 
19 Conce lhos . . . n 89.836 
21 Conce lhos . . H 89.836 

de Villa Real 25 Concelhos . . i) 43.764 
de Bragança . . . . . 19 Concelhos . . . » 33.315 

24 Conce lhos . . )> 58.103 
32 Concelhos . . w 59.946 
40 Concelhos . . )j 71.489 
30 Conce lhos . . )> 49.032 

de Castello Branco 17 Conce lhos . . » 31.431 
de Leiria 16 Concelhos . . » 28.930 

39 Concelhos . . n 103.887 
de Santarem 22 Conce lhos . . n 39.378 

19 Concelhos . . » 22.443 
de Evora 14 Concelhos. . » 22.524 

17 Conce lhos . . jj 27.430 
15 Concelhos . . )j 33.071 

Nas Ilhas Adjacentes. 

n de Ponta Delgada. 7 Conce lhos . . . 
de-Angra do Heroismo 8 C o n c e l h o s . . . 

5) da Horta 7 C o n c e l h o s . . . 
do Funchal 10 C o n c e l h o s . . . 

Districtos 21 
C o n c e l h o s . . . . . . . . . 413 
Fogos 918.122 

Secretaria d 'Estado dos Negocios do Reino, em 18 de Março de 1842. = Antonio 
Bernardo da Costa Cabral. 

N. ' 
N.° 
N." 
N . ' 

18. 
19. 
20. 
21. 

16.569 
14.710 
13 854 
25.046 
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